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1 CA A DE AP E EN A O 

Pre ados Senhores, 

A Empresa A , E  & A   C  E   E   
 L . (AEA C ), ap s examinar todas as cl usulas e condi es 

estipuladas na licita o em refer ncia, apresenta proposta t cnica, nas condi es 

estipuladas no mencionado ato convocat rio. 

Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresenta o da Proposta 

T cnica, as tabelas de crit rios de pontua o, devidamente preenchidas por esta 

empresa com a respectiva documenta o comprobat ria, em atendimento ao 

estabelecido no Edital. Cumpre-nos informar que, para apresenta o de nossa 

proposta t cnica, foram consideradas todas as condi es estipuladas no referido Edital, 

com as quais concordamos plenamente. 

 

 

 

J  M  M  A  
Representante Legal da Empresa 

S cio controlador da AEA Consultoria 
 
 

Bras lia, 13/07/2023 
 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

2 COMP O A O DA CAPACI A O CNICA DA P OPONEN E 
E DA EQ IPE CNICA  

A A , E  & A   C  E   E    
L   AEA C  e sua equipe t cnica, apresentam-se devidamente capacitadas 

a reali ar para a ADASA os servi os objeto da presente licita o, conforme detalhado a 

seguir.  

2.1 Q    AEA C  

A A , E  & A   C  E   E    
L   AEA C , criada em 2005,  uma empresa de consultoria especiali ada 

em ind strias de redes com foco na regula o t cnica e econ mica dos setores el trico e 

de saneamento. Seus s cios-controladores  J  M  M  A , E  
H  E  F   C  A  G   t m ampla experi ncia de mais de 

30 anos no setor el trico nos segmentos de gera o, transmiss o, distribui o e 

comerciali a o de energia el trica e no setor de saneamento desde a cria o do modelo 

regulat rio em 2007. Os s cios Jos  M rio Abdo e Eduardo Ellery condu iram a 

implanta o e consolida o da primeira ag ncia reguladora do Pa s, a Ag ncia Nacional 

de Energia El trica (ANEEL), como Diretor-Geral (1997/2004) e Diretor (1997/2005), 

respectivamente.  

Adicionalmente, seu s cio controlador Cesar Antonio Gon alves tamb m possui ampla 

experi ncia na estrutura o e implanta o de arcabou os regulat rios de servi os 

p blicos regulados. Ele foi Superintendente de Regula o Econ mica da ANEEL, 

liderando e estruturando a primeira revis o tarif ria peri dica de 63 distribuidoras de 

energia el trica no Brasil, e, anteriormente, em 1998, participou da concep o e 

estrutura o da Ag ncia Nacional do Petr leo  ANP onde atuou como Assessor Especial 

do Diretor-Geral e Superintendente de Abastecimento. 

Al m dos tr s s cios-controladores, a AEA Consultoria conta com mais 16 profissionais, 

que possuem experi ncia desde a g nese da regula o nos segmentos das ind strias de 

redes de energia el trica, de saneamento e de g s natural. No seu quadro de consultores, 



 
 

 
 

 

a maioria  de ex-reguladores da ANEEL, alguns, inclusive, tamb m atuaram em outras 

importantes ag ncias reguladoras como Ag ncia Nacional do Petr leo  ANP, Ag ncia 

Reguladora de guas, Energia e Saneamento do DF  ADASA e Ag ncia de Regula o 

e Controle de Servi os P blicos do Estado do Par  - ARCON. Sendo um dos valores da 

Consultoria a cren a na complementariedade e na for a do conjunto, a AEA possui 

consultores em diversas reas de engenharia, matem tica, economia, ci ncias cont beis, 

direito e administra o de empresas.  

2.2   A  

A AEA Consultoria desenvolveu e desenvolve trabalhos para: 

x Grupos empresariais privados, nacionais e estrangeiros, que atuam no Brasil com 

vasta experi ncia nos segmentos de infraestrutura, bem como em pa ses da 

Am rica Latina e Europa; 

x Empresas privadas e p blicas que atuam na presta o de servi os de gera o, 

transmiss o e distribui o e comerciali a o de energia el trica; 

x Ag ncias reguladoras estaduais e municipais do setor de saneamento; 

x Empreendedores de outros ramos de neg cio que est o ampliando sua atua o no 

segmento de infraestrutura ou buscam alternativas para atender ao seu consumo 

de energia el trica, entre outros; e 

x Entidades governamentais e empresas privadas de pa ses da Am rica Latina, da 

frica e da Europa. 

Os principais trabalhos desenvolvidos e em desenvolvimento di em respeito a: 

x Assessoramento e an lise referente ao marco legal dos setores, envolvendo a 

identifica o dos impactos e oportunidades nos projetos em estudo e propostas 

visando ao aprimoramento dos neg cios; 

x Subs dios aos processos de reajuste e revis o das tarifas das empresas reguladas 

dos segmentos de gera o, transmiss o e distribui o de energia el trica e 

saneamento; 

x Estrutura o de estrat gias visando  gest o de relacionamentos institucionais; 



 
 

 
 

 

x Concep o de modelos institucionais e regulat rios para os setores de energia 

el trica e saneamento;  

x Gest o regulat ria de servi os de infraestrutura concedidos; e 

x Assessoramento estrat gico e regulat rio para aquisi o e gest o de concess es, 

autori a es ou controle acion rio. 

2.3 E         

Apresenta-se a seguir, a forma o acad mica e experi ncia profissional do pessoal 

t cnico especiali ado da AEA Consultoria, com forma o superior, dispon vel para a 

reali a o dos servi os objeto dessa licita o. 

Nome do Profissional Formação Superior 
Formação Complementar /  

Experiência na AEA 

 José Mário Miranda Abdo 

Engenheiro Eletricista  
UnB  

Administração de Empresas 
UniCeub  

PÓS GRADUADO em Engenharia de Sistemas 
Elétricos  UnB  

Sócio Controlador da AEA desde abril  

 Eduardo Henrique Ellery Filho Engenheiro Eletricista  
UnB  

MESTRADO  Ciências em Engenharia 
Elétrica  EFEI  

PÓS GRADUADO em Engenharia de Sistemas 
Elétricos de Potência  EFEI  

Sócio Controlador da AEA desde 
outubro  

 Cesar Antonio Gonçalves Matemático UEPG  

MESTRADO  Análise de Sistemas e 
Aplicações  INPE  

PÓS GRADUADO em elaboração  análise e 
avaliação de projetos pelo Centro de 
Treinamento para o Desenvolvimento 
Econômico SENDEC IPEA SEPLAN  

Sócio Controlador da AEA desde maio  

 Belarmino Elias Engenheiro Eletricista  
UnB  

MESTRADO  Economia  UnB  na área de 
Finanças  

Na AEA  

 Consultor desde novembro  

 Sócio  desde janeiro  

 Claudia Portal 
Matemática  UEPA  

Advogada  UniCeub  

DOUTORANDA  DIREITO  UnB  na linha de 
pesquisa Transformações na Ordem 
Econômica e Social e Econômica e 
Regulação  início   



 
 

 
 

 

MESTRADO  Economia do Setor Público  
UnB  

PÓS GRADUADA lato sens  em Educação 
Matemática  UFPA  

PÓS GRADUADA lato sens  em Análise de 
Sistemas  UFPA  

Processamento de Dados  CEFET PA  

Na AEA  

 Consultora desde maio  

 Sócia  desde janeiro  

 Marcelo Bandeira 
Engenheiro Eletricista  
UFC  

Advogado  UniCeub  

Na AEA  

 Consultor  maio  a junho   

 Sócio  desde  

  Marcelo Rodrigues Engenheiro Mecânico  
EEM  

Na AEA  Consultor desde  

Sócio  desde  

 Larissa Pinheiro Constanti Engenheira Eletricista  
UnB  

MESTRADO  Regulação e Defesa da 
Concorrência  UnB  

PÓS GRADUADA  Controladoria e Finanças 
Públicas  AVM  

Na AEA  

 Estagiária  outubro  a 
de embro  

 Consultora  janeiro  a março  

 Sócia  desde março  

 Marcio Ribeiro de Barros Engenheiro Civil  UERJ 
 

PÓS GRADUADO  Engenharia Industrial 
Área de Economia e Finanças   PUC RJ 

 

Na AEA  

 Consultor  fevereiro  a janeiro   

 Sócio  desde fevereiro  

 Débora Lima Queiro  Engenheira Eletricista  
UFC   

Diplôme D ingénieur  Master s Degree  
Ecole Centrale de Paris  

Na AEA  

 Consultora  outubro  a junho  

 Sócia  desde julho  

 Frank Tadeu Ávila Engenheiro Mecânico  
UNESP   

MESTRADO  Análise de Sistemas e 
Aplicações  INPE  

PÓS GRADUADO em Gestão  Fundação Don 
Cabral  

Na AEA  Consultor desde janeiro  



 
 

 
 

 

 Sócio  desde março  

 Adriana Lima Alves Contadora  UNIFACS  
 

MESTRANDA em Contabilidade UFBa início 
 

Na AEA  Consultora desde novembro  

 Sócia  desde março  

 Alberto Duarte 
Tecnólogo em Sistema de 
Energia  IFECTSC   

 

TECNOLÓGO em Sistemas de Energia  
IFECTSC  

PÓS GRADUADO em Gestão Financeira  
FGV  

Na AEA  Consultor desde setembro  

 Sócio  desde março  

 Thaís Rocha 
Administradora  UPIS  

 

Advogada  UniCeub  

PÓS GRADUADA  MBA em Gestão 
Financeira  Controladoria e Auditoria pela 
FGV  

Na AEA  

 Administrativo  abril  a 
setembro   

 Consultora  outubro  a março  

 Sócia  desde abril  

 Amanda Ramos Economista  UnB   

DOUTORANDA em Economia  UnB início 
 

MESTRADO em Economia  UnB  

Na AEA  

 Estagiária  fevereiro  a maio  

 Consultora  desde agosto  

 Sócia  desde março  

 João Paulo Medeiros Engenheiro Eletricista  
UFRJ  

MESTRADO em Planejamento Energético 
COPPE UFRJ  

Na AEA  

 Consultor  desde de embro  

 Sócio  desde junho  

 Leandro Machado Ribeiro 
Bottecchia 

Engenheiro Eletricista  
UnB graduando  

Na AEA  

 Estagiário  desde junho  

 Karissa Auad Carvalho Duarte Engenheira Sanitarista e 
Ambiental  UFPA  

MESTRADO em Engenharia Civil na área de 
Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos 

 UFPA  

Na AEA  

 Consultora  desde outubro  



 
 

 
 

 

 Nakiely Arantes  Ciência Política  UnB 
 

 

Bacharel em Ciência Política UnB  

Mestranda em Constituição e Democracia 
UnB  

Na AEA  

 Consultora  desde junho  

3 A   C   J   P    

Em atendimento ao item CRIT RIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA T CNICA 

apresentado no PROJETO B SICO SEF/ADASA, apresentam-se a seguir as tabelas dos 

crit rios de pontua o t cnica, devidamente preenchidas com as respectivas pontua es 

da Empresa (Tabela 3), do Coordenador Geral (Tabela 4) e da Equipe T cnica (Tabela 5) 

referentes aos servi os especiali ados em Regulação T cnica e Econ mica reali ados 

pela AEA Consultoria nas reas de saneamento e de energia el trica, similares aos 

servi os objeto da presente licita o, indicando ao lado da pontua o atribu da o(s) 

documento(s) comprobat rio(s) correspondente(s), constante do ANE O A  
DOC MEN O , DECLA A E  E A E ADO  CNICO  COMP OBA IO . 

Apresentam-se tamb m os consultores da AEA Consultoria que pontuar o de acordo com 

os requisitos para pontua o do Coordenador Geral e da Equipe T cnica. 

x C  G   Jos  M rio Miranda Abdo; 

x C    Karissa Auad; 

x C  P   Belarmino Elias; e 

x C  J   Larissa Constanti 

3.1 Q    P    P  

Em aten o ao item 4.1 Proposta T cnica  do Edital a proponente AEA Consultoria atribui 

pontua o total de 9,05, conforme demonstrado no quadro resumo a seguir e comprovado 

nas tabelas que se seguem. 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

  

Item Descrição
Pontuação 

Máxima
Pontuação 

AEA

Pontuação Empresa , ,

Tempo de Atividade

Experiência na Atividade

Experiência Específica

Pontuação Coordenador Geral , ,

Formação Profissional Acadêmica

Experiência na Atividade

Experiência Específica

Pontuação Equipe Técnica , ,

Formação Profissional Acadêmica

Experiência na Atividade

Experiência Específica

, ,TOTAL

Tabela   Critérios e Pontuação Máxima e AEA



 
 

 
 

 

3.2  3  C   P   E  

 
 

  

Documento 
Comprobatório nº

.  Tempo na Atividade , nº trabalhos ,
de  a  anos
de  a  anos
mais de  anos

.  Experiência na Atividade , ,
 Compreende a experiência em trabalhos de prestação de serviços de 

consultoria  nas áreas econômica e ou financeira  para orgão s  ou 
entidade s  da Administração Pública  direta ou indireta  federal  estadual  
municipal ou do Distrito Federal  ou para empresas públicas ou privadas de 
prestação de serviços públicos ou correspondente órgão regulador  em 
nível nacional ou internacional

Serão admitidos  
para fins de 

pontuação  no 
máximo  cinco  

trabalhos  

 
pontos  
trabalho

     

 Compreende a experiência em trabalhos de prestação de serviços de 
consultoria  nas áreas econômica e ou financeira  para orgão s  ou 
entidade s  da Administração Pública  direta ou indireta  federal  estadual  
municipal ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e ou esgotamento sanitário ou correspondente 
órgão regulador  ou para empresas públicas ou privadas de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador  em nível nacional ou 
internacional

Serão admitidos  
para fins de 

pontuação  no 
máximo  de  

trabalhos  

 
pontos  
trabalho

      

.  Experiência Específica , ,

. .  Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação  considerada como Validação de Laudo ou Levantamento  ambos 
referentes a Ativos Imobili ados em Serviços  para órgão s  ou entidade s  
da Administração Pública  direta ou Indireta  federal  estadual  municipal 
ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de energia elétrica 
ou gás canali ado ou correspondente órgão regulador ou para empresa s  
brasileira s  de direito público ou privado de prestação dos serviços citados 
ou correspondente órgão regulador  em nível nacional ou internacional

Serão admitidos  
para fins de 

pontuação  no 
máximo  

quatro  
trabalhos  

 
pontos  
trabalho

   

. .  Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação  considerada como Validação de Laudo ou Levantamento  ambos 
referentes a Ativos Imobili ados em Serviços  para órgão s  ou entidade s  
da Administração Pública  direta ou Indireta  federal  estadual  municipal 
ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de abastecimento 
de água e ou esgotamento sanitário ou correspondente órgão regulador ou 
para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador  em nível nacional ou 
internacional

Serão admitidos  
para fins de 

pontuação  no 
máximo  seis  
trabalhos  

 
pontos  
trabalho

   

, ,TOTAL PONTUAÇÃO EMPRESA

Tabela   Critérios de Pontuação Empresa

Pontuação Máxima Pontuação AEA. Critérios de Pontuação Empresa

 A Empresa deverá comprovar o tempo de atividade em prestação de 
serviços de consultoria 



 
 

 
 

 

3.3  4  C   P   C  G  

 

  

. Critérios de Pontuação Coordenador Geral José Mário Abdo
Documentos 

Comprobatórios nº
, nº trabalhos ,

Especialidade
 

Mìnimo  cinco  anos 
de experiência

Mestrado 
Doutorado 

Especialista em Gestão Técnica  Comercial ou 
EconômicoFinanceira de empresas públicas 
e ou Concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica ou gás canali ado

Especialista em Projetos e ou Operação e 
Manutenção de Sistemas de Abastecimento 
de Água e ou Esgotamento Sanitário

Especialista em Gestão Técnica de empresas 
públicas ou privadas de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e ou 
esgotamento sanitário

Especialista em Gestão Comercial ou 
Econômico Financeira de empresas públicas 
ou privadas de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e ou 
esgotamento sanitário

      
  

, ,

Serão admitidos  para 
fins de pontuação  no 
máximo  de  anos 
de experiência  

 pontos  
ano de 

experiência

      
      
    

, ,

Serão admitidos  para 
fins de pontuação  no 

máximo  quatro  
trabalhos  

 pontos  
trabalho

   

Serão admitidos  para 
fins de pontuação  no 

máximo  seis  
trabalhos  

 pontos  
trabalho

   

, ,

 Compreende a experiência em coordenação de serviços para órgão s  ou entidade s  
da Administração Pública  Direta ou Indireta  federal  estadual  municipal ou do Distrito 
Federal ou para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado de prestação de 
serviços públicos ou corresponde órgão regulador  em nível nacional ou internacional

 Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta licitação  
considerada como Validação de Laudo ou Levantamento  ambos referentes a Ativos 
Imobili ados em Serviços  para órgão s  ou entidade s  da Administração Pública  Direta ou 
Indireta  federal  estadual  municipal ou do Distrito Federal de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e ou esgotamento sanitário ou correspondente órgão 
regulador ou para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador  em nível nacional ou internacional

Pontuação AEA

 Compreende a experiência em coordenação de serviços para órgão s  ou entidade s  
da Administração Pública  direta ou indireta  federal  estadual  municipal ou do Distrito 
Federal  ou para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado de prestação de 
serviços públicos ou correspondente órgão regulador  em nível nacional e ou internacional  
referentes às especialidades citadas no item 

.  Experiência na Atividade

.  Experiência Específica

Pontuação Máxima

.  Formação Profissional / Acadêmica

Será considerado neste subitem o 
profissional com formação em Engenharia 

Civil ou Sanitária ou Administração ou 
Economia ou Ciências Contábeis

Será pontuado no máximo  um  profissional

TOTAL PONTUAÇÃO COORDENADOR GERAL



 
 

 
 

 

3.4  5  C   P   E   

 F açã  P fi i al  Acadê ica 

 

  

Documentos 
Comprobatórios nº

, ,

, ,

Área de Atuação 
Mìnimo  três  anos 

de experiência
Mestrado 

Doutorado 

Especialista em Projetos 
e ou Operação e 
Manutenção de Sistemas de 
abastecimento de água e ou 
esgotamento sanitário

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos de abastecimento 
de água e ou esgotamento 
sanitário

,       

, ,

Área de Atuação 
Mìnimo  dois  anos 

de experiência
Mestrado 

Doutorado 

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos de abastecimento 
de água e ou esgotamento 
sanitário

       
 

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos

, ,

Área de Atuação 
Mìnimo  dois  anos 

de experiência
Mestrado 

Doutorado 

Experiência em Gestão 
Comercial ou 
EconômicoFinanceira de 
empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos de 
abastecimento de água e ou 
esgotamento sanitário

       
 

Experiência em Gestão 
Comercial ou 
EconômicoFinanceira de 
empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos   

. .  Consultor Pleno  Belarmino Elias

Será considerado neste subitem o profissional 
com Nível Superior
Será pontuado no máximo  um  profissional

. .  Consultor Junior  Larissa Constanti

Será considerado neste subitem o profissional 
com Nível Superior
Será pontuado no máximo  um  profissional

Pontuação Máxima Pontuação AEA

. .  Consultor Sênior  Karissa Auad

Será considerado neste subitem o profissional 
com formação em Engenharia Civil ou Sanitária ou 
Ambiental
Será pontuado no máximo  um  profissional

. Critérios de Pontuação Equipe Técnica

.  Formação Profissional / Acadêmica



 
 

 
 

 

 E e iê cia a A i idade e E e iê cia E ecífica 

 

4 DECLA A E  COMPLEMEN A E  (  3.6  E ) 

Em aten o ao item 3.6 do Edital anexamos no ANE O B  DECLA A E  
COMPLEMEN A E  as declara es, pertinentes a AEA Consultoria, devidamente 

preenchidas e assinadas, referentes aos modelos dos Anexos III, IV, VI e VII do edital. 

  

Documentos 
Comprobatórios nº

, nº trabalhos ,

Serão considerados  
para fins de 

pontuação  no 
máximo  de  anos 
de experiência 

Para efeito de cálculo  
os membros da 

equipe técnica serão 
avaliados 

individualmente  e a 
pontuação final será o 

resultado do 
somatório da 

pontuação individual 
de cada membro 

limitado a de  anos  
dividido por  três

 pontos  
ano de 

experiência

Karissa Auad   
  

Belarmino Elias   
      
      
    

Larissa Constanti  
      
      
    

, nº trabalhos ,

Para fins de 
pontuação  será 

considerada a soma 
dos trabalhos 

reali ados pelos 
integrantes da equipe  

apresentados 
conforme subitens 

  e  
totali ando no 

máximo  oito  
trabalhos  

 pontos  
trabalho

      
 

Para fins de 
pontuação  será 

considerada a soma 
dos trabalhos 

reali ados pelos 
integrantes da equipe  

apresentados 
conforme subitens 

  e  
totali ando no 

máximo  dois  
trabalhos  

 pontos  
trabalho

 

, ,

 Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação  considerada como Validação de Laudo ou Levantamento  ambos  
referentes a ativos imobili ados em serviços  para órgão s  ou entidade s  da 
Administração Pública  direta ou indireta  federal  estadual  municipal ou do 
Distrito Federal ou para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado  
de prestação de serviços públicos de energia elétrica ou gás canali ado ou 
correspondente órgão regulador  em nível nacional ou internacional
Serão pontuados  no máximo  um consultor sênior subitem  um 
consultor pleno subitem  e um consultor júnior subitem 

 Compreende a experiência em serviços similares ao objeto desta licitação  
considerada como Validação de Laudo ou Levantamento  ambos referentes a 
ativos imobili ados em serviços  para órgão s  ou entidade s  da Administração 
Pública  direta ou indireta  federal  estadual  municipal ou do Distrito Federal 
ou para empresa s  brasileira s  de direito público ou privado  de prestação de 
serviços públicos de abastecimento de água e ou esgotamento sanitário ou 
correspondente órgão regulador  em nível nacional ou internacional  
Serão pontuados  no máximo  um consultor sênior subitem  um 
consultor pleno subitem  e um consultor júnior subitem 

TOTAL PONTUAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

.  Experiência na Atividade

 Compreende a experiência em prestação de serviços para órgão s  ou 
entidade s  da Administração Pública  direta ou Indireta  federal  estadual  
municipal ou do Distrito Federal ou para empresa s  brasileira s  de direito 
público ou privado  de prestação de serviço público ou órgãos reguladores  em 
nível nacional ou internacional  em serviços referentes às especialidades 
citadas no subitem 
Serão pontuados  no máximo  um consultor sênior subitem  um 
consultor pleno subitem  e um consultor júnior subitem 

.  Experiência Específica

Pontuação Máxima Pontuação AEA. Critérios de Pontuação Equipe Técnica



 
 

 
 

 

5 C DIGO DE ICA 

O C digo de tica da AEA Consultoria1  - com miss o, vis o, princ pios, valores e 

condutas - consolida a express o de nossa filosofia de atua o. Serve para orientar 

nossas a es e explicitar nossa postura perante os diferentes p blicos de relacionamento. 

Foi concebido com a participa o de todos da empresa, refletindo a ess ncia da nossa 

cultura e movido pela firme cren a de: 

Fa er bem, cada e  melhor e fa er o bem, cada e  mai ! 

 
 
 
 
 

 

J  M  M  A  
 C   AEA C  

(  L ) 
 

  

 

 
1 O Código de Ética pode ser acessado no endereço www aeaconsultoriaer com br 



 
 

 
 

 

6 ANE O A  DOC MEN O , DECLA A E  E A E ADO  
CNICO  COMP OBA IO  

 
 

  



 
 

 
 

 

.  DOC   CONTRATO SOCIAL AEA 

  



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
53201294510 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULACAO LTDA

002 ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR
SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1
1
1
1

051
021

2003
2005

BRASILIA

7 Julho 2022

Nº FCN/REMP

DFN2295245952

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/073.905-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFN2295245952

Data

22/06/2022

057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DA ABDO, ELLERY & 

ASSOCIADOS – CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EM ENERGIA E 

REGULAÇÃO LTDA. E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL. 

 
 
 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de Araraquara-SP, nascido no dia 16 de março de 1950, filho de 

Mário Abdo e Robe Ramalho Miranda Abdo, CPF nº 057.276.691-20, portador da 

carteira de identidade nº 578.805, expedida pela SSP-DF, em 14 de setembro de 1978, 

residente e domiciliado na SQN 310, Bloco “K”, Apartamento 606, Brasília-DF, CEP 

70756-110; 

 
EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, natural de Teresina-PI, nascido no dia 7 de abril de 1958, filho de 

Eduardo Henrique Ellery e Aladir de Carvalho Ellery, CPF nº 151.923.691-34, portador 

da carteira de identidade nº 541.219, expedida pela SSP-DF, em 28 de fevereiro de 1978, 

residente e domiciliado na CCSW 2, lote 2, Apartamento 508, Sudoeste, Brasília-DF, 

CEP 70680-250; 

 
CESAR ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, matemático, natural de Ponta Grossa - PR, nascido no dia 5 de dezembro de 1950, 

filho de Herculano Gonçalves e Genoveva Jaronski Gonçalves, CPF nº 178.347.919/15, 

portador da carteira de identidade nº 1.000.593, expedida pela SSP - DF, em 8 de 

fevereiro de 1996, residente e domiciliado na SHIN QI 16 conjunto 3 casa 11, Lago 

Norte, Brasília-DF, CEP 71530-230; 

 
BELARMINO ELIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro eletricista, nascido no dia 6 de abril de 1972, filho de Antonio Amônico Elias 

Carneiro e Angélica Elias Carneiro, CPF nº 563. 634.351.53, portador da carteira de 

identidade nº 1.156.000, expedida pela SSP - DF, em 16 de agosto de 2010, residente e 

domiciliado na Rodovia DF-440, km 2, Condomínio RK, Conjunto Centauros, Quadra 

K, Casa 26, Região dos Lagos, Sobradinho-DF, CEP 73252-900; 

 
CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, matemática, nascida no dia 25 de dezembro de 1978, filha de Raimundo 

Aguiar de Matos e Zaira Portal de Matos, CPF nº 637.691.152-87, portador da carteira 

de identidade nº 366.164-3, expedida pela SSP - PA, em 24 de julho de 1997, residente e 

domiciliada na SMAS Trecho 1, Lote C, Condomínio Living Park Sul, Bloco I, 

apartamento 704, CEP 71.218-010; 
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JOSÉ MARCELO BANDEIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido no dia 28 de outubro de 1982, filho de José Marcelo 

Bandeira e Jacira Alves Bandeira, CPF nº 863.683.463-53, portador da carteira de 

identidade nº 98003009999, expedida pela SSP - CE, em 08 de setembro de 1998, 

residente e domiciliado na Quadra 207, lote 9, apt. 602, Bl. A, Águas Claras – DF, 

CEP:71.926-250; 

 
MARCELO RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido no dia 17 de abril de 1967, filho de Edvaldo Rodrigues e Edna 

Pedrosa Rodrigues, CPF nº 118.437.508-99, portador da carteira de identidade nº 

14.869.356-8, expedida pela SSP - SP, em 23 de agosto de 2013, residente e domiciliado 

na Rua Alvaro Rodrigues, 775, São Paulo – SP, CEP 04582-001; 

 
LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, engenheira eletricista, natural de São Luis-MA, nascida no 

dia 23 de julho de 1986, filha de Hilário Paulino Constanti e Dacimar Gomes Pinheiro 

Constanti, CPF nº 002.084.171-09, portadora da carteira de identidade nº 8.073.212-0, 

expedida pela SSP-PR, em 22 de novembro de 2010, residente e domiciliada na QE 17, 

Conjunto P, Casa 23, Guará II, Brasília-DF, CEP 71050- 162; 

 
MARCIO RIBEIRO DE BARROS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de São Paulo/SP, nascido no dia 6 de janeiro de 1949, filho de 

Ruby D´Olne Soares de Barros e Diva Ribeiro de Barros, CPF n˚ 260.372.117-87, 

portador da carteira de identidade n˚ 2.123.532, expedida pela SSP-DF, em 26 de abril 

de 2013, residente e domiciliado no SHIN QL 3 conjunto 5, casa 1, Lago Norte, Brasília-

DF, CEP 71505-255; 

 
DÉBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira, natural de Fortaleza/CE, nascida no dia 28 de janeiro de 

1988, filha de João Queiroz Júnior e Regina Lúcia Lima Queiroz, CPF n˚ 035.562.663-

26, portadora da carteira de identidade n˚ 2003009118832, expedida pela SSP-CE, em 

30 de agosto de 2011, residente e domiciliada na SQS 414, Bloco G, Apt. 302, Asa Sul, 

Brasília-DF, CEP 70297-070; e 

 
THAÍS FERNANDA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, administradora, natural de 

Brasília/DF, nascida no dia 13 de janeiro de 1981, filha de Alcinei de Souza e Silva e 

Maria Modesto da Rocha, CPF n˚ 721.304.071-53, portadora da carteira de identidade 

n˚ 2.129.982, expedida pela SSP-DF, em 07 de fevereiro de 1999, residente e 

domiciliada na Quadra 204, Lote 06, Praça Pardal, Residencial Olímpia, Apartamento 

1304, Bloco B, Águas Claras – DF, CEP 71939-540, 

 
ADRIANA LIMA ALVES, brasileira, solteira, contadora, natural de Salvador - BA, nascido 

no dia 20 de setembro de 1973, filha de Antonia Lima Alves, CPF nº 622.604.305-97, 

portadora da carteira de identidade nº 04.840.603 – 17, expedida pela SSP-BA, em 20 de 

julho de 2017, residente e domiciliado na Avenida Luis Viana, 6.312, Condomínio 
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Manhatan, Edifício Soho, Apartamento 1703, Patamares, Salvador – BA, CEP 41.680-

400; 

 
AMANDA DE ALMEIDA RAMOS, brasileira, solteira, economista, natural de Brasília-DF, 

nascida no dia 10 de setembro de 1994, filha de Luiz Ramos Camelo e Valneide de 

Almeida dos Santos Camelo, CPF nº 041.758.701-56, portadora da carteira de identidade 

nº 3.003.132, expedida pela SSP-DF, em 07 de abril de 2014, residente e domiciliada na 

Área Especial 1/4, Setor Central Lado Leste, Apartamento 1707, Torre D, Gama, 

Brasília-DF, CEP 72405-135; 

 
RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA, brasileira, casada em regime de separação total de 

bens, pedagoga, natural de Cataguases-MG, nascida no dia 23 de fevereiro de 1969, filha 

de Edson Ravália e Maria Helena Braga Ravália, CPF nº 640.914.226-91, portadora da 

identidade nº M4 614.711, expedida pela SSP-MG, em 21 de julho de 2005, residente e 

domiciliada na SHIN QI 12, Conjunto 7, Casa 14, Lago Norte, Brasília-DF, CEP 71525-

270; 

 
CLEINIA SANTOS REIS, BRASILEIRA, solteira, administradora, natural de Brasília - DF, 

nascida no dia 17 de março de 1990, filha de Raimundo da Silva Reis e Maria das Neves 

Santos Reis, CPF nº 032.112.561-48, portador da carteira de identidade nº 2699094, 

expedida pela SSP-DF, em 19 de dezembro de 2019, residente e domiciliada na QN 05 A 

conjunto 04, casa 10, Riacho Fundo II-DF, CEP 71880-514; 

 
ALBERTO EDSON COSTA DUARTE, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em Sistemas de 

Energia, natural de Florianópolis-SC, nascido no dia 26 de outubro de 1990, filho de 

Carlos Alberto Machado Duarte e Eliane Costa Duarte, CPF nº 081.010.149-18, portador 

da carteira de identidade nº 5.090.327, expedida pela SSP-SC, em 02 de abril de 2010, 

residente e domiciliado na Avenida Mauro Ramos n° 1206, apartamento n° 102, Centro, 

Florianópolis-SC, CEP 88020-302; 

  

FRANK TADEU ÁVILA, brasileiro, casado, em regime de separação total de bens, 

engenheiro, natural de Rio de Janeiro – RJ, nascido no dia 5 de dezembro de 1951, filho 

de Lázaro Ávila e Maria Aparecida Milenkovich Ávila, CPF nº 740.589.758-49, portador 

da carteira de identidade nº 38.606.317-5, expedida pela SSP-SP, em 19 de novembro de 

2003, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Jardins do Lago Qd. 01, Rua 

dos Angelins 18, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP 71.680-372; e 

 

JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, separação parcial de 

bens, engenheiro, natural do Rio de Janeiro, nascido no dia 30 de julho de 1980, filho de 

João Galvão de Medeiros Filho e Estelina Maria Pinheiro Galvão Medeiros, CPF nº 

088.784.057-44, portador da carteira de identidade nº 011666348-5, expedida pelo 

Detran/RJ, em 22 de janeiro de 2000, residente e domiciliado na Rua Cuevas 339 – 

Lapa, São Paulo-SP, CEP 05076-050, únicos sócios da sociedade ABDO, ELLERY & 

ASSOCIADOS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA E 
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REGULAÇÃO LTDA., estabelecida no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, 

Bloco “O”, nº 110, Salas 869, 870 e 871, Brasília- DF, CEP 70.340-000, com seu 

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº. 

532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 

07.384.906/0001-04, CF/DF Nº 07.466.341/001-41, doravante denominada Sociedade; 

pelo presente instrumento particular, as Partes acima designadas e qualificadas têm entre 

si certo e ajustado alterar o Contrato Social da ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – 

CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA., de 

acordo com as exigências da Lei nº 10.406/2002 e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
Cláusula 1ª – Retira-se da sociedade Rita de Cassia Ravália Vieira que resolve, neste ato, 

ceder e transferir as 100 (cem) quotas do capital que é possuidora, no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 100,00(cem reais), para os sócios Eduardo 

Henrique Ellery Filho, a quantidade de 55 quotas, no valor de R$ 55,00(cinquenta e 

cinco reais), e Cesar Antonio Gonçalves, a quantidade de 45 quotas, no valor de R$ 

45,00(quarenta e cinco reais), pelo seu valor nominal e com tudo o que representam. A 

sócia retirante declara, neste ato, nada mais tendo a receber e/ou reclamar tanto da 

empresa quanto dos sócios, dando ampla, geral, plena e rasa quitação de seus haveres 

junto à empresa. 

 
Cláusula 2ª - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, já totalmente 

integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País, fica distribuído da seguinte 

forma: 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 6/21



 

Pag. 5/11 

6yFLR 4XRWDV�
$QWHULRUHV�

4XRWDV�
$WXDLV 

9DORU�GDV�
4XRWDV�

$QWHULRUHV��5���

9DORU�GDV�
4XRWDV�

$WXDLV��5�� 

3DUWLFLSDomR�
3HUFHQWXDO�
$QWHULRU 

3DUWLFLSDomR�
3HUFHQWXDO�

$WXDO 
-RVp�0iULR�0LUDQGD�$EGR ������� ������ ���������� ��������� ������� ������ 

(GXDUGR�+HQULTXH�(OOHU\�)LOKR ������� ������ ���������� ��������� ������� ������� 

&HVDU�$QWRQLR�*RQoDOYHV ������� ������ ���������� ��������� ������� ������� 

%HODUPLQR�(OLDV ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

&ODXGLD�1DWDOLQD�3RUWDO�GH�0DWRV ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

-RVp�0DUFHOR�%DQGHLUD�)LOKR ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

0DUFHOR�5RGULJXHV ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

7KDtV�)HUQDQGD�5RFKD�GD�6LOYD ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

/DULVVD�3LQKHLUR�&RQVWDQWL0DUFDQWL ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

0DUFLR�5LEHLUR�GH�%DUURV ���� ��� ������� ������ ������ ����� 

'pERUD�/LPD�4XHLUR]�GH�2OLYHLUD� ���� ���� ������� ������� ������ ������
$GULDQD�/LPD�$OYHV� ���� ���� ������� ������� ������ ������
$PDQGD�GH�$OPHLGD�5DPRV� ���� ���� ������� ������� ������ ������
5LWD�GH�&iVVLD�5DYiOLD�9LHLUD� ���� �� ������� �� ������ ��
&OHLQLD�6DQWRV�5HLV� ���� ���� ������� ������� ������ ������
$OEHUWR�(GVRQ�&RVWD�'XDUWH� ���� ���� ������� ������� ������ ������
)UDQN�7DGHX�ÉYLOD� ���� ���� ������� ������� ������ ������
-RmR�3DXOR�3LQKHLUR�*DOYmR�GH�0HGHLURV� ���� ���� ���� ������� ������ ������
7RWDLV �������� ������� ����������� ���������� �������� ������� 
 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Cláusula 3ª –Em virtude das deliberações acima, decidem os sócios alterar e consolidar o 

Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DE 

ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EM 

ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, 

 
JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de Araraquara-SP, nascido no dia 16 de março de 1950, filho de 

Mário Abdo e Robe Ramalho Miranda Abdo, CPF nº 057.276.691-20, portador da 

carteira de identidade nº 578.805, expedida pela SSP-DF, em 14 de setembro de 1978, 

residente e domiciliado na SQN310, Bloco “K”, Apartamento 606, Brasília-DF, CEP 

70737-040; 

 
EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, natural de Teresina-PI, nascido no dia 7 de abril de 1958, filho de 
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Eduardo Henrique Ellery e Aladir de Carvalho Ellery, CPF nº 151.923.691-34, portador 

da carteira de identidade nº 541.219, expedida pela SSP-DF, em 28 de fevereiro de 1978, 

residente e domiciliado na CCSW 2, lote 2, Apartamento 508, Sudoeste, Brasília-DF, 

CEP 70680-250; 

 
CESAR ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, matemático, natural de Ponta Grossa - PR, nascido no dia 5 de dezembro de 1950, 

filho de Herculano Gonçalves e Genoveva Jaronski Gonçalves, CPF nº 178.347.919/15, 

portador da carteira de identidade nº 1.000.593, expedida pela SSP - DF, em 8 de 

fevereiro de 1996, residente e domiciliado na SHIN QI 16 conjunto 3, casa 11, Lago 

Norte, Brasília-DF, CEP 71530-230; 

 
BELARMINO ELIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro eletricista, nascido no dia 6 de abril de 1972, filho de Antonio Amônico Elias 

Carneiro e Angélica Elias Carneiro, CPF nº 563. 634.351.53, portador da carteira de 

identidade nº 1.156.000, expedida pela SSP - DF, em 16 de agosto de 2010, residente e 

domiciliado na Rodovia DF-440, km 2, Condomínio RK, Conjunto Centauros, Quadra 

K, Casa 26, Região dos Lagos, Sobradinho-DF, CEP 73252-900; 

 
CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, matemática, nascida no dia 25 de dezembro de 1978, filha de Raimundo 

Aguiar de Matos e Zaira Portal de Matos, CPF nº 637.691.152-87, portador da carteira 

de identidade nº 366.164-3, expedida pela SSP - PA, em 24 de julho de 1997, residente e 

domiciliada na SMAS Trecho 1, Lote C, Condomínio Living Park Sul, Bloco I, 

apartamento 704, CEP 71.218-010; 

 
JOSÉ MARCELO BANDEIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido no dia 28 de outubro de 1982, filho de José Marcelo 

Bandeira e Jacira Alves Bandeira, CPF nº 863.683.463-53, portador da carteira de 

identidade nº 98003009999, expedida pela SSP - CE, em 08 de setembro de 1998, 

residente e domiciliado na Quadra 207, lote 9, apt. 602, Bl. A, Águas Claras – DF, 

CEP:71.926-250; 

 
MARCELO RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido no dia 17 de abril de 1967, filho de Edvaldo Rodrigues e Edna 

Pedrosa Rodrigues, CPF nº 118.437.508-99, portador da carteira de identidade nº 

14.869.356-8, expedida pela SSP - SP, em 23 de agostode 2013, residente e domiciliado 

na Rua Alvaro Rodrigues, 775, São Paulo – SP, CEP 04582-001; 

 
LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, engenheira eletricista, natural de São Luis-MA, nascida no 

dia 23 de julho de 1986, filha de Hilário Paulino Constanti e Dacimar Gomes Pinheiro 

Constanti, CPF nº 002.084.171-09, portadora da carteira de identidade nº 8.073.212-0, 

expedida pela SSP-PR, em 22 de novembro de 2010, residente e domiciliada na QE 17, 
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Conjunto P, Casa 23, Guará II, Brasília-DF, CEP 71050- 162; 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de São Paulo/SP, nascido no dia 6 de janeiro de 1949, filho de 

Ruby D´Olne Soares de Barros e Diva Ribeiro de Barros, CPF n˚ 260.372.117-87, 

portador da carteira de identidade n˚ 2.123.532, expedida pela SSP-DF, em 26 de abril 

de 2013, residente e domiciliado no SHIN QL 3 conjunto 5, casa 1, Lago Norte, Brasília-

DF, CEP 71550-255; 

 
DÉBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira, natural de Fortaleza/CE, nascida no dia 28 de janeiro de 

1988, filha de João Queiroz Júnior e Regina Lúcia Lima Queiroz, CPF n˚ 035.562.663-

26, portadora da carteira de identidade n˚ 2003009118832, expedida pela SSP-CE, em 

30 de agosto de 2011, residente e domiciliada na SQS 414, bloco G, apt. 302, Asa Sul, 

Brasília-DF, CEP 70297-070; e 

 
THAÍS FERNANDA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, administradora, natural de 

Brasília/DF, nascida no dia 13 de janeiro de 1981, filha de Alcinei de Souza e Silva e 

Maria Modesto da Rocha, CPF n˚ 721.304.071-53, portadora da carteira de identidade n˚ 

2.129.982, expedida pela SSP-DF, em 07 de fevereiro de 1999, residente e domiciliada 

na Quadra 204, Lote 06, Praça Pardal, Residencial Olímpia, Apartamento 1304, Bloco B, 

Águas Claras – DF, CEP 71939-540, 

 
ADRIANA LIMA ALVES, brasileira, solteira, contadora, natural de Salvador - BA, nascido 

no dia 20 de setembro de 1973, filha de Antonia Lima Alves, CPF nº 622.604.305-97, 

portadora da carteira de identidade nº 04.840.603 – 17, expedida pela SSP-BA, em 20 de 

julho de 2017, residente e domiciliado na Avenida Luis Viana, 6.312, Condomínio 

Manhatan, Edifício Soho, Apartamento 1703, Patamares, Salvador – BA, CEP 41.680-

400; 

 
AMANDA DE ALMEIDA RAMOS, brasileira, solteira, economista, natural de Brasília-DF, 

nascida no dia 10 de setembro de 1994, filha de Luiz Ramos Camelo e Valneide de 

Almeida dos Santos Camelo, CPF nº 041.758.701-56, portadora da carteira de identidade 

nº 3.003.132, expedida pela SSP-DF, em 07 de abril de 2014, residente e domiciliada na 

Área Especial 1/4, Setor Central Lado Leste, Apartamento 1707, Torre D, Gama, 

Brasília-DF, CEP 72405-135; 

 
CLEINIA SANTOS REIS, BRASILEIRA, solteira, administradora, natural de Brasília - DF, 

nascida no dia 17 de março de 1990, filha de Raimundo da Silva Reis e Maria das Neves 

Santos Reis, CPF nº 032.112.561-48, portador da carteira de identidade nº 2699094, 

expedida pela SSP-DF, em 19 de dezembro de 2019, residente e domiciliada na QN 05 A 

conjunto 04 casa 10, Riacho Fundo II-DF, CEP 71880-514; 

 
ALBERTO EDSON COSTA DUARTE, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em Sistemas de 
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Energia, natural de Florianópolis-SC, nascido no dia 26 de outubro de 1990, filho de 

Carlos Alberto Machado Duarte e Eliane Costa Duarte, CPF nº 081.010.149-18, portador 

da carteira de identidade nº 5.090.327, expedida pela SSP-SC, em 02 de abril de 2010, 

residente e domiciliado na Avenida Mauro Ramos n° 1206, apartamento n° 102, Centro, 

Florianópolis-SC, CEP 88020-302; 

 
FRANK TADEU ÁVILA, brasileiro, casado, em regime de separação total de bens, 

engenheiro, natural de Rio de Janeiro – RJ, nascido no dia 5 de dezembro de 1951, filho 

de Lázaro Ávila e Maria Aparecida Milenkovich Ávila, CPF nº 740.589.758-49, portador 

da carteira de identidade nº 38.606.317-5, expedida pela SSP-SP, em 19 de novembro de 

2003, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Jardins do Lago Qd. 01, Rua 

dos Angelins 18, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP 71.680-372; e 

 
JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, separação parcial 

de bens, engenheiro, natural do Rio de Janeiro, nascido no dia 30 de julho de 1980, filho 

de João Galvão de Medeiros Filho e Estelina Maria Pinheiro Galvão Medeiros, CPF nº 

088.784.057-44, portador da carteira de identidade nº 011666348-5, expedida pelo 

Detran/RJ, em 22 de janeiro de 2000, residente e domiciliado na Rua Cuevas 339 – 

Lapa, São Paulo-SP, CEP 05076-050, 

 
únicos sócios da sociedade ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA., estabelecida no Setor de 

Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco “O”, nº 110, Salas 869, 870 e 871, Brasília-

DF, CEP 70.340- 000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o nº. 532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.384.906/0001-04, CF/DF nº. 07.466.341/001-41, 

doravante denominada Sociedade; 

 
Cláusula 1ª –DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A sociedade gira sob a denominação social de Abdo, Ellery & Associados – 

Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda, estabelecida no Setor de 

Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco “O”, nº 110, Salas 868, 869, 870 e 871, 

Brasília-DF, CEP 70.340-900, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o nº 532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.384.906/0001-04, CF/DF Nº 07.466.341/001-41, 

podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula 2ª – DO OBJETO DA SOCIEDADE 

 
A sociedade tem por objeto a prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial, 

na forma de consultoria especializada na área de energia e saneamento básico, 

envolvendo os campos da regulação e do planejamento na estruturação de oportunidades 
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relativas a negócios, a empresas e a modelos institucionais, e serviços de assessoria em 

relacionamento Governamental e Institucional nos âmbitos do Poder Público Federal, 

Estadual e Municipal. 

 
Cláusula 3ª – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 
A sociedade iniciou suas atividades em 18 de abril de 2005 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 
Cláusula 4ª – DO CAPITAL SOCIAL 

 
O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota e está totalmente 

integralizado, neste ato, em moeda corrente do País, tendo a seguinte distribuição no 

quadro societário: 

 
Sócio Quotas 

Atuais 
Valor das 

Quotas 
Atuais (R$) 

Participação 
Percentual 

Atual 

José Mário Miranda Abdo 45 000 45 000 00 45 00% 

Eduardo Henrique Ellery Filho 29 255 29 255 00 29 255% 

Cesar Antonio Gonçalves 24 345 24 345 00 24 345% 

Belarmino Elias 100 100 00 0 10% 

Claudia Natalina Portal de Matos 100 100 00 0 10% 

José Marcelo Bandeira Filho 100 100 00 0 10% 

Marcelo Rodrigues 100 100 00 0 10% 

Thaís Fernanda Rocha da Silva 100 100 00 0 10% 

Larissa Pinheiro Constanti Marcanti 100 100 00 0 10% 

Marcio Ribeiro de Barros 100 100 00 0 10% 

Débora Lima Queiroz de Oliveira 100 100 00 0 10% 

Adriana Lima Alves 100 100 00 0 10% 

Amanda de Almeida Ramos 100 100 00 0 10% 

Cleinia Santos Reis 100 100 00 0 10% 

Alberto Edson Costa Duarte 100 100 00 0 10% 

Frank Tadeu Ávila 100 100 00 0 10% 

João Paulo Pinheiro Galvão de Medeiros 100 100 00 0 10% 

Totais 100 000 100 000 00 100 00% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 5ª – DAS QUOTAS 

 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento de todos os sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições 

e ao preço que vier a ser estabelecido, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
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pertinente. 

 
Cláusula 6ª – DA GERÊNCIA E DA ADMINISTRAÇÃO 

 
A administração da sociedade caberá aos sócios José Mário Miranda Abdo, Eduardo 

Henrique Ellery Filho e Cesar Antonio Gonçalves, com os poderes e atribuições de gerir 

e administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar direitos e bens imóveis da 

sociedade, sem autorização de todos os outros sócios. Os administradores assinarão 

sempre em dupla. 

 
Parágrafo Único: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
Cláusula 7ª – DO PRÓ-LABORE 

 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Cláusula 8ª – DO BALANÇO 

 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 

lucros ou prejuízos apurados, cuja distribuição poderá ser assimétrica. A critério dos 

sócios e administradores, poderão ser levantados balanços parciais que deverão ser 

consolidados ao final do ano. 

 
Cláusula 9ª – DA IDONEIDADE 

 
Sob as penas da lei, os sócios declaram, neste ato, que não estão incursos em qualquer 

dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades em sociedade 

limitada. 

 

Cláusula 10ª – DA INTERDIÇÃO 

 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado ao preço 
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estabelecido com base na situação patrimonial e nos direitos da sociedade, à data da 

resolução, verificados em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a quaisquer dos seus sócios. 

 
Cláusula 11ª – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro de Brasília-DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

vias, para os devidos fins e efeitos legais. 

 

Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 
 

CESAR ANTONIO GONÇALVES 

 

CLAUDIA NATALINA PORTAL DE 
MATOS 

 

MARCELO RODRIGUES 

 

THAÍS FERNANDA ROCHA DA 
SILVA 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS 

BELARMINO ELIAS 

 

JOSÉ MARCELO BANDEIRA 
FILHO 

 

LARISSA PINHEIRO CONSTANTI 
MARCANTE 

 

BELARMINO ELIAS 

 

DÉBORA LIMA QUEIROZ DE 
OLIVEIRA 

 

AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 

 

ADRIANA LIMA ALVES CLEINIA 
SANTOS REIS 

 

RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA 
VIEIRA 

 

FRANK TADEU ÁVILA 

 

ALBERTO EDSON COSTA 
DUARTE 

 

JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO 
DE MEDEIROS 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/073.905-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFN2295245952

Data

22/06/2022

622.604.305-97 ADRIANA LIMA ALVES 10/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

081.010.149-18 ALBERTO EDSON COSTA DUARTE 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

041.758.701-56 AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

563.634.351-53 BELARMINO ELIAS 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

178.347.919-15 CESAR ANTONIO GONCALVES 15/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

637.691.152-87 CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS 17/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

032.112.561-48 CLEINIA SANTOS REIS 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

035.562.663-26 DEBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

151.923.691-34 EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

740.589.758-49 FRANK TADEU AVILA 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

088.784.057-44 JOAO PAULO PINHEIRO GALVAO DE MEDEIROS 08/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

863.683.463-53 JOSE MARCELO BANDEIRA FILHO 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

002.084.171-09 LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE 13/07/2022

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

118.437.508-99 MARCELO RODRIGUES 13/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

260.372.117-87 MARCIO RIBEIRO DE BARROS 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

640.914.226-91 RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

721.304.071-53 THAIS FERNANDA ROCHA DA SILVA 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA
EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULACAO LTDA, de CNPJ 07.384.906/0001-04 e protocolado sob o número
22/073.905-6 em 07/07/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1872588, em 19/07/2022. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
721.304.071-53 THAIS FERNANDA ROCHA DA SILVA 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking
118.437.508-99 MARCELO RODRIGUES 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking
088.784.057-44 JOAO PAULO PINHEIRO GALVAO DE MEDEIROS 08/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
863.683.463-53 JOSE MARCELO BANDEIRA FILHO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
002.084.171-09 LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial
260.372.117-87 MARCIO RIBEIRO DE BARROS 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
622.604.305-97 ADRIANA LIMA ALVES 10/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
081.010.149-18 ALBERTO EDSON COSTA DUARTE 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
041.758.701-56 AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
563.634.351-53 BELARMINO ELIAS 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
178.347.919-15 CESAR ANTONIO GONCALVES 15/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
637.691.152-87 CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS 17/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking
032.112.561-48 CLEINIA SANTOS REIS 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking
035.562.663-26 DEBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
151.923.691-34 EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
740.589.758-49 FRANK TADEU AVILA 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
640.914.226-91 RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/07/2022
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 19/07/2022, às 11:02.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 19 de julho de 2022
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.  DOC   DIPLOMA ADMINISTRAÇÃO COORDENADOR 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   DIPLOMA ENGENHARIA SANITÁRIA CONSULTOR SENIOR 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   DIPLOMA MESTRADO CONSULTOR SENIOR   







 
 

 
 

 

.  DOC   CONTRATO CONSULTOR SENIOR 

  



Instrumento Particular Contrato de Prestação de

Serviços de Assessoramento Institucional entre a

ABDO, ELLERY E ASSOCIADOS e AUAD SERVICOS

ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA LTDA

Por este instrumento particular, as partes, de um lado, a Abdo, Ellery & Associados - Consultoria

Empresarial em Energia e Regulação Ltda. AEA Consultoria, inscrita no CNPJ sob o nº

07.384.906/0001-04, com sede no SRTVS Quadra 701, Bloco O, nº 110, Ed. Centro

Multiempresarial Entrada B, Salas 868 a 871, CEP: 70340-000, Brasília/DF, neste ato

representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada CONTRATANTE e de

outro, AUAD SERVICOS ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA LTDA. Auad Consultoria, empresa

inscrita no CNPJ sob o n° 43.921.680/0001-99, com sede no SRTVS Quadra 701, Bloco O, nº 110,

Ed. Centro Multiempresarial Sala 868 PARTE A, CEP: 70340-000, em Brasília/DF, neste ato

representada por Karissa Auad Carvalho Duarte , doravante denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelo disposto nas seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de

consultoria à CONTRATANTE relativa à regulação técnica e econômica da indústria de redes,

principalmente para o setor de saneamento básico.

2. A CONTRATADA prestará os serviços objeto deste Contrato em caráter de exclusividade, não

podendo prestar serviços similares a outros clientes, na vigência deste Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará por tempo indeterminado, tendo seu início em 15 de outubro de

2021, podendo ser encerrado a qualquer tempo, em comum acordo entre as partes, mediante

aviso prévio de 3 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto do presente Contrato serão prestados pela CONTRATADA na sede da

CONTRATANTE ou em outro local por ela designado, em tempo integral.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se, além das demais obrigações pactuadas neste Contrato, a:

a) empregar todo o zelo e diligência no desempenho dos serviços, observando as

melhores técnicas em sua especialidade;

b) observar e cumprir integralmente a legislação vigente, mantendo a CONTRATANTE a

salvo de quaisquer reivindicações ou demandas de terceiros, em todas as esferas, sejam

administrativas ou judiciais, decorrentes de sua ação ou omissão;

c) responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os atos praticados no exercício de

suas atribuições que lhe sejam imputáveis pela legislação vigente, agindo com autonomia

e independência técnica e profissional;

d) pagar, como única e exclusiva empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários incidentes ou que venham a incidir sobre a mão de obra utilizada em

razão do presente Contrato, bem como todos os tributos, impostos, taxas, contribuições,

licenças e registros que gravem os custos dos serviços, e todas as despesas gerais, diretas

ou indiretas, que incidam na execução do objeto deste Contrato, cabendo à contratante

apenas, e somente se for o caso, realizar as retenções legais;
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e) informar a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer situação de

risco que possa comprometer o desenvolvimento dos serviços ou causar danos à AEA

Consultoria ou a terceiros; e

f) atender a todos os preceitos da legislação de propriedade intelectual, assumindo,

exclusivamente, a responsabilidade por infração a direitos intelectuais, incluindo marcas e

patentes da AEA Consultoria ou de terceiros, decorrente da execução do presente

Contrato;

g) atuar de acordo com as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se, além das demais obrigações pactuadas neste Contrato, a:

a) favorecer, em tudo o que lhe for possível, a prestação dos serviços, atendendo

fielmente aos prazos e compromissos pactuados de modo escrito;

b) disponibilizar informações e documentos necessários e essenciais à execução dos

serviços; e

c) efetuar, pontualmente, o pagamento da remuneração prevista na Cláusula Sexta, de

acordo com as condições nela previstas.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ϭ͘ Pela�execução�dos�serviços�à�CONTRATANTE,�a�CONTRATADA�receberá�a�quantia�mensal�de�

R$�����.�00,00�(�����������reais)

ϭ͘ O�valor�do�pagamento�mensal� aqui�previsto�poderá�ser� reajustado� com� base�no�

desempenho�da�CONTRATADA�e�nos�resultados�empresariais�da�CONTRATANTE.

Ϯ͘ O�pagamento�deverá�ser�efetuado�pela�CONTRTATANTE�até�o�segundo�dia�útil�de�

cada� mês� seguinte� ao� da� prestação� do� serviço� mediante� a� apresentação� da� respectiva�

Nota�Fiscal�de�Serviços�pela�CONTRATADA,�e�se�dará�por�depósito�em�conta�corrente�da
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CONTRATADA, servindo o respectivo documento de crédito como comprovante de 

quitação.

2. Serão reembolsadas, mediante apresentação de recibo, as despesas incorridas com

locomoção referente as atividades laborais da CONTRATADA, quando solicitadas pela

CONTRATANTE.

3. Os valores referentes às despesas incorridas com deslocamentos, acomodações e

alimentação em viagens solicitadas ou aprovadas pela CONTRATANTE, serão por ela assumidos,

não estando incluídos nos preços estabelecidos nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO/CONFIDENCIALIDADE

1. A CONTRATADA reconhece que, por força da prestação dos serviços, poderá ter acesso a

informações, dados e materiais não disponíveis ao público em geral, seja de natureza técnica,

comercial, jurídica, administrativa ou financeira da CONTRATANTE e de seus clientes, cuja

divulgação ou utilização pela CONTRATADA e terceiros a ela vinculados trará prejuízos à

CONTRATANTE e a seus clientes.

2. A CONTRATADA obriga-se a manter em sigilo e a não disponibilizar a quaisquer terceiros os

termos e condições do presente Contrato, bem como a não fazer uso das informações, dados e

materiais mencionados no item 7.1 acima, nem revelar tais dados, informações e materiais a

qualquer pessoa ou entidade, salvo mediante permissão prévia e escrita por parte da

CONTRATANTE.

1. Caso a CONTRATADA venha a ser obrigada a apresentar informações de natureza

confidencial em decorrência de ordem judicial ou determinação de autoridade

competente, deverá, dentro de 24 horas do respectivo conhecimento, notificar a

CONTRATANTE sobre tal solicitação, a qual analisará a razoabilidade da exigência e, a seu

exclusivo critério, poderá defender a não divulgação das informações confidenciais.
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3. A CONTRATADA obriga-se a utilizar as informações confidenciais exclusivamente à

consecução do objeto do presente Contrato, sendo terminantemente proibida sua utilização de

forma diversa, sob pena de responder civil e criminalmente por sua ação ou omissão,

respondendo ainda pelas despesas e honorários advocatícios, inclusive os de sucumbência.

4. A obrigação de confidencialidade quanto a informações decorrentes dos serviços prestados

vigorará durante o prazo de vigência do presente Contrato e nos 05 (cinco) anos subsequentes ao

seu término ou rescisão.

1. É vedada, a qualquer tempo, a divulgação de documentos aos quais a CONTRATADA

tenha tido acesso em decorrência dos serviços prestados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

1. O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das Partes, mediante

aviso por escrito à contraparte, com antecedência mínima de 3 meses.

2. Fica facultado à CONTRATANTE rescindir unilateralmente o CONTRATO em caso de

inadimplemento contratual da CONTRATADA.

3. O Contrato ficará rescindido de pleno direito em caso de falência, recuperação judicial,

insolvência, liquidação ou dissolução de qualquer das Partes, e ainda, nos casos de inobservância

de qualquer cláusula ou condição pactuada, independente de notificação formal e sem prejuízo

de eventuais sanções pecuniárias cabíveis.

1. Havendo alteração na natureza societária da CONTRATADA, no seu capital social ou

no seu quadro de sócios, a CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE para que esta

se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a manutenção do contrato.

2. Na hipótese do item 8.3.1., se a CONTRATANTE resolver rescindir o contrato, não

será devido nenhum tipo de indenização à CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A presente contratação é gravada com cláusula de exclusividade, não podendo a

CONTRATADA, desta forma, prestar serviços a outras empresas e pessoas.

2. A CONTRATADA obriga-se a comprovar perante a CONTRATANTE, sempre que solicitado, o

pagamento de todos os tributos, impostos, encargos e contribuições de qualquer natureza, de

competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam ou venham a incidir sobre a

prestação dos serviços objeto deste Contrato, respondendo pelo fiel e pontual cumprimento de

todos estes dispositivos.

3. A tolerância de qualquer das Partes quanto ao não cumprimento de cláusula ou de condição

prevista no presente Contrato não implicará em alteração contratual ou novação, permanecendo

inalterada a condição original e todos os demais dispositivos contratuais.

4. O presente Contrato tem natureza civil, de prestação de serviços, sem qualquer ônus ou

obrigação de natureza trabalhista ou previdenciária, responsabilizando-se as Partes apenas pelas

condições nele pactuadas e cada qual assumindo os seus próprios riscos, sem que se configure

subordinação direta ou o rigor na pessoalidade, prevalecendo sempre a configuração do

resultado do objeto contratual a que se propõem.

5. Se a CONTRATADA, a qualquer tempo, deixar de cumprir as suas responsabilidades

trabalhistas ou previdenciárias e, por isso, a CONTRATANTE vier a sofrer quaisquer danos ou

prejuízos, a CONTRATADA ressarcirá integral e imediatamente a CONTRATANTE,

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA INTRANSFERIBILIDADE

As partes não poderão ceder, transferir, caucionar, sublocar, subcontratar, total ou parcialmente,

os direitos e obrigações previstos no presente Contrato, bem como os serviços ora contratados

sem anuência prévia, por escrito, da outra parte.

SRTVS Quadra 701 - Bloco O - no 110
Ed. Centro Multiempresarial, Entrada B

Sala 868 a 871 - CEP 70340-000 - Brasília DF - Brasil
Tel.: +55 61 3323 4199

aea@aeaconsultoriaer.com.br

6



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As Partes, de comum acordo, elegem o Foro de Brasília/DF, para dirimir qualquer questão ou

litígio decorrente do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, garantindo-lhe a executividade.

Brasília, 15 de outubro de 2021.

Pela AEA Consultoria:

José Mário Miranda Abdo Eduardo Henrique Ellery Filho

Cesar Antonio Gonçalves

Pela Auad Consultoria:

Karissa Auad Carvalho Duarte

Testemunhas:

NOME: 
CPF: 
RG:

NOME: 
CPF
RG:
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.  DOC   DIPLOMA ENGENHARIA CONSULTOR PLENO 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   DIPLOMA MESTRADO CONSULTOR PLENO 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   DIPLOMA ENGENHARIA CONSULTOR JUNIOR 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   DIPLOMA MESTRADO CONSULTOR JUNIOR 

  







 
 

 
 

 

.  DOC   ATESTADO ARSBAN RTO 
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.  DOC   ATESTADO CORSAN RTE 
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ATESTADO TÉCNICO 

 
 

A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120 – 18º andar, em Porto Alegre/RS, 

que atendeu, em 2021, aproximadamente 2,8 milhões de economias de água tratada, atesta, 

para os devidos fins, que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em 
Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no 

SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 – Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul – 

Brasília/DF, executou os serviços técnicos abaixo especificados: 

 

 

DADOS DO SERVIÇO: 

x Contrato: 063/21 – DEGEC/SULIC 

x Objeto:  Prestação de serviços técnicos especializados, de natureza singular, de 

assessoramento em regulação, mediante elaboração de Nota Técnica para elaboração de 

Revisão Tarifária Extraordinária e proposição de metodologia para preparação das Notas 

Técnicas das futuras Revisões Tarifárias Ordinárias junto às Agências Reguladoras 

pertinentes à atuação da CORSAN. 

x Período de vigência do contrato: 26/03/2021 a 18/08/2021 

x 1º Aditivo: 19/08/2021 a 16/01/2022 

x Local de realização dos serviços: Sede da AEA Consultoria em Brasília/DF 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Para a consecução do objeto do contrato foram realizadas as seguintes atividades: 

x Macro Atividade I – Suporte na elaboração das Notas Técnicas e demais documentos e 

procedimentos necessários para consubstanciar a Revisão Tarifária Extraordinária, 

fundada na alteração da Base Regulatória, conforme a seguir: 

(i) Análise e diagnóstico das informações a serem encaminhadas ao regulador durante o 

processo de revisão tarifária extraordinária; 

(ii) Suporte na construção da proposta de revisão tarifária extraordinária, conforme 

elementos a serem solicitados pela CORSAN; 

(iii) Análise crítica da metodologia de avaliação da Base de Remuneração Regulatória 

(BRR); 

(iv) Análise dos resultados do processo de avaliação da Base de Remuneração Regulatória 

(BRR) para fins do cálculo de tarifas; 

(v) Análise e definição de critérios para indenização dos ativos, contemplando a quota de 
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depreciação/amortização; 

(vi) Tratamento regulatório dos investimentos realizados versus planejados, plano de 

investimentos futuros e investimentos realizados/planejados com recursos não onerosos; 

(vii) Análise e proposição dos aspectos regulatórios no que se refere a rateios dos sistemas 

integrados; 

(viii)  Simulação do impacto econômico-financeiro da proposta a ser realizada; 

(ix) Elaboração de manifestações e pareceres técnicos em relação a temas de cunho 

regulatório (econômico, financeiro, técnico e tarifário) no âmbito da Revisão Tarifária 

Extraordinária e elaboração de notas técnicas, em particular as contribuições em processos de 

Consultas Públicas e Audiências Públicas; 

(x) Apoio na discussão e reuniões com os Reguladores, bem como participação e apoio 

nas Audiências Públicas. 

x Macro Atividade II – Suporte na elaboração da metodologia para elaboração das Notas 

Técnicas das futuras Revisões Tarifárias Ordinárias, considerando a substituição do modelo 

de regulação baseada em cost-plus, atualmente aplicável, pelo sistema de incentivos com 

base em price-cap, para os seguintes temas: 

(i) Metodologia para cálculo das Outras Receitas (OR); 

(ii) Metodologia para cálculo das Receitas Irrecuperáveis (RI); 

(iii) Tratamento Regulatório para a Base de Ativos (BAR); 

(iv) Metodologia para definição do Fator X (FX); 

(v) Metodologia para definição dos Custos Operacionais Eficientes (CO); e 

(vi) Metodologia para definição da Taxa Regulatória de Remuneração de Capital (WACC) 

x Apoio Estratégico e de Relacionamento Institucional - Concomitantemente as atividades 

acima a AEA Consultoria prestou apoio estratégico à CORSAN na condução das ações de 

viabilização no ambiente institucional e regulatório inerente aos processos de revisão 

tarifária, por meio das 20 (vinte) reuniões de Coordenação Técnica e de Apoio Estratégico 

realizadas semanalmente com o Presidente, Diretor Financeiro e gerências superiores da 

CORSAN durante a vigência do Contrato. 

x Atividades complementares - Em atendimento ao objeto do Termo Aditivo aderente ao 

Contrato inicial, foram ainda realizadas as seguintes atividades: 

(i) Apoio na modelagem das Revisões Tarifárias Ordinárias (RTO), visando construir o 

Business Plan da CORSAN no cenário de privatização e regionalização; 

(ii) Análise e tratamento tarifário considerados nas projeções de RTO para a Parceria 

Público Privada (PPP) da CORSAN relativo à Região Metropolitana de Porto Alegre e para os 

Fundos Municipais de Gestão Compartilhada; 
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(iii) Texto para o Anexo ao Aditivo dos Contratos de Programa da CORSAN sobre as 

questões relacionadas à Regulação Econômica; 

(iv) Documento disponibilizado aos Prefeitos, no contexto da Aditivação dos Contratos 

Programa, constando um diagnóstico sobre o regime tarifário atual e os benefícios da 

mudança para a Regulação por Incentivos, para atender às diretrizes da Lei nº 14.026/2020 e 

às normas de referência que serão editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA; e 

(v) Apresentações e debates com as Agências Reguladoras e alguns dos principais atores 

envolvidos no processo de aditivação dos Contratos Programa. 

 

Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo - CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho - CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves - CPF: 178.347.919-15  

Belarmino Elias - CPF: 563.634.351-53 

José Marcelo Bandeira Filho - CPF: 863 683 463– 53 

Marcelo Rodrigues - CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti - CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves - CPF: 622.604.305-97 

Marcio Ribeiro de Barros - CPF: 260.372.117-87 

Claudia Natalina Portal de Matos - CPF: 637 691 152 – 87 

Thais Fernanda Rocha da Silva – CPF: 721.304.071-53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira – CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila - CPF: 740.589.758-49 

Alberto Edson Costa Duarte - CPF: 081.010.149-18 

Amanda de Almeida Ramos - CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros – CPF: 088.784.057-44 

Leandro Machado Ribeiro Bottecchia – CPF: 064.897.561-45 

Karissa Auad Carvalho Duarte – CPF: 015.444.692-09 

Nakiely Arantes – CPF: 039.211.031.85 

 

Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 

Miranda Abdo, Coordenação Geral de Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva 
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de Cesar Antonio Gonçalves, prestados de acordo com as especificações técnicas dispostas no 
contrato, observando os padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e 
na elaboração dos produtos estipulados.  

 
 
 

Porto Alegre,  07 de dezembro de 2022. 
 

 

 
 

Andréia Faleiro Lautert 
 Superintendente de Planejamento, 

Orçamento e Gestão  

Douglas Ronan Casagrande da Silva 
 Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores  
(51) 3215.5704 (51) 3215.5767 

 

Andréia 
Faleiro 
Lautert

Assinado de forma 
digital por Andréia 
Faleiro Lautert 
DN: cn=Andréia Faleiro 
Lautert, o=CORSAN, 
ou=SUPLAG, 
email=andreia.lautert@
corsan.com.br, c=BR 
Dados: 2022.12.12 
16:26:22 -03'00'

DOUGLAS RONAN 
CASAGRANDE DA 
SILVA:01576795004

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS RONAN CASAGRANDE 
DA SILVA:01576795004 
Dados: 2022.12.12 16:33:21 -03'00'
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ATESTADO TÉCNICO 

 
 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, inscrita no CNPJ: 01.616.929/0001-02 com sede na 
Av. Fued José Sebba, n° 1.245, Setor Jardim Goiás, em Goiânia-GO, que atendeu, em 2020, 
aproximadamente 2,5 milhões de economias de água tratada e 1,4 milhões de economias de 
esgoto sanitário , atesta que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em 
Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registros CREA/DF: 8002/RF, 
CORECON/DF: 203 e CRA/DF: 2241/JP com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110  Ed. Centro 
Multiempresarial, salas 868, Asa Sul  Brasília/DF, executou os serviços técnicos especificados: 
 

DADOS DO SERVIÇO: 

x Contrato: 30000172/2020 

x Objeto:  Elaboração das metodologias e dos procedimentos para realização de reajustes 
anuais e da revisão periódica do valor das tarifas de água e esgoto da Companhia de 
Saneamento de Goiás  SANEAGO e aplicação de treinamento para qualificação de pessoal 
em regulação de tarifas, nas quantidades e condições estabelecidas no Edital e Pregão 
Eletrônico nº 005/2020. 

x Período de vigência do contrato: 20/07/2020 a 20/03/2021 

x 1º Aditivo: 21/03/2021 a 20/09/2021 

x 2º Aditivo: 21/09/2021 a 20/03/2022 

x Local de realização dos serviços: Sede da AEA Consultoria em Brasília/DF 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Para a consecução do objeto do contrato foram realizadas as seguintes atividades: 

(I) Desenvolvimento de metodologia e procedimentos regulatórios para a Revisão Tarifária 
Ordinária (RTO) da SANEAGO referente aos seguintes temas:  

a) Definição dos níveis regulatórios de perdas de água; 

b) Definição da Taxa Regulatória de Remuneração de Capital - WACC; 

c) Definição do Fator X; 

d) Cálculo das Outras Receitas - OR; 

e) Cálculo das Receitas Irrecuperáveis - RI; 

f) Definição dos Custos Operacionais Eficientes; 

g) Estrutura Tarifária - Tarifa de equilíbrio e subsídios macrorregionais;  

h) Gestão da demanda e dos investimentos em situações de escassez hídrica; 
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i) Tratamento regulatório para os investimentos advindos de Parcerias Público Privadas 
(PPPs); consórcios públicos; locação de ativos e pagamentos associados ao processo de 
renovação ou outorga de concessões. Tratamento regulatório para ativos não onerosos 
e ativos totalmente depreciados; 

j) Análise e recomendações sobre o Laudo de Avaliação dos ativos da SANEAGO para fins 

de determinação de sua Base de Ativos Regulatória  BAR; 

k) Análises, conclusões e recomendações a respeito do Plano de Negócios da SANEAGO 
contemplando a comparação entre variáveis projetadas do planejamento estratégico e 

da revisão tarifária; 

l) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para apresentação, discussão e 
esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos associados as metodologias de regulação 

por incentivos para a 2ª RTO da SANEAGO, propostas pela consultoria; 

m) Reuniões realizadas com a área contábil da SANEAGO e com a empresa avaliadora 
ASSETS e consultoria BDO para discussão sobre os trabalhos relacionados com a  Base 

de Remuneração Regulatória- BRR para a 2ª RTO; e 

n) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para discussão e proposição de 
contribuições a serem apresentadas à Nota Técnica Conjunta nº 2-2021  AGR/AR sobre 
a metodologia para o WACC e à Nota Técnica Conjunta nº 3-2021  AGR/AR sobre a 
metodologia para o 2º ciclo de RTP da SANEAGO, propostas pela Agência Goiana de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos  AGR em conjunto com a 
Agência de Regulação de Goiânia  AR, no âmbito da Consulta Pública nº 0005/2021. 

(II) Desenvolvimento de metodologia para Reajuste Tarifário Anual (RTA) da SANEAGO 

a) Definição dos procedimentos gerais e proposta metodológica para a realização dos 
reajustes tarifários anuais para a concessão do serviço público de água e esgotamento 

sanitário da Saneamento de Goiás S/A  SANEAGO. 

(III) Acompanhamento durante o processo de discussão com o Regulador referente ao 2º Ciclo 
da RTO da SANEAGO 

a) Análise de cada um dos temas afetos à 2ª RTO da SANEAGO, apresentados pelas 
agências reguladoras no contento da Consulta Pública nº 005/21 avaliando a correção 
quanto a aplicabilidade das metodologias definidas pelas Agências e seus respectivos 
resultados e apresentação de sugestões de contribuição para encaminhamento à 
AGR/AR; 

b) Apoio técnico regulatório à SANEAGO na Audiência Pública nº 001/2021, realizada em 
18/06/2021, pela AGR em conjunto com a AR, com o objetivo de apresentar as 
propostas das metodologias para processamento da 2ª Revisão Tarifária Ordinária da 
SANEAGO; 

c) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para apresentação, nivelamento e 
esclarecimento de d idas associadas ao desen ol imento do Modelo Econômico - 
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Revisão Tarifária SANEAGO / 2º Ciclo" para fins de solicitação aos reguladores de seu 
pleito para a 2ª RTO, como também sobre o cálculo das tarifas proposto na Consulta 
Pública nº 0009/2021 instaurado pela AGR em conjunto com a AR, em 03/11/2021; 

d) Apoio consultivo à SANEAGO, no campo de ações estratégicas, nas reuniões realizadas 
com a Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos  AGR 
e Agência de Regulação de Goiânia  AR, visando o melhor resultado para a 2ª Revisão 
Tarifária Ordinária da Companhia; 

e) Apoio técnico regulatório e estratégico à SANEAGO na Audiência Pública Virtual nº 
002/2021, realizada em 03/12/2021, para apresentação, pela AGR em conjunto com a 
AR, da Nota Técnica Conjunta nº 11/2021, referente à Proposta de Cálculo da Tarifa 
Média Máxima (P0) e Fator X da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP), Ciclo 2021-2024 da 

Saneamento Goiás S/A -SANEAGO; e 

f) Análise e considerações finais sobre os resultados da 2ª RTO da SANEAGO. 

(IV) Capacitação da equipe técnica de regulação e tarifas da SANEAGO 

a) Organização, elaboração e aplicação do Programa de Capacitação Técnica em regulação, 
Revisão Tarifária Ordinária e Reajuste Tarifário Anual, realizado integralmente pela AEA 
Consultoria nos períodos de 05 a 08 de janeiro de 2021 e de 20 a 22 de janeiro de 2021 

(V) Apoio consultivo à SANEAGO no campo das ações estratégicas e de viabilização 

a) Durante a vigência do contrato a AEA Consultoria prestou apoio consultivo à SANEAGO 
no campo das ações estratégicas, notadamente (i), participando ativamente nas 
interações com a AGR e AR e na elaboração das estratégias, das ações de viabilização e 
dos fundamentos que justificavam os pleitos da concessionária e (ii) no assessoramento 
na preparação das argumentações e sustentações de pontos específicos de 
reivindicação para o processo revisional que permitissem introduzir alterações de 
entendimento e de aceitação por parte dos reguladores visando o melhor resultado para 
a 2ª Revisão Tarifária Ordinária da SANEAGO. 

 
 
Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo 
CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho 
CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves 
CPF: 178.347.919-15 

Belarmino Elias 
CPF: 563.634.351-53 
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Alberto Edson Costa Duarte 
CPF: 081.010.149-18 

Marcelo Rodrigues 
CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti 
CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves 
CPF: 622.604.305-97 

José Marcelo Bandeira Filho 
CPF: 863 683 463 - 53 

Claudia Natalina Portal de Matos 
CPF: 637 691 152 - 87 

Marcio Ribeiro de Barros  
CPF: 260.372.117-87 

Thais Fernanda Rocha da Silva 
CPF: 721 304 071 - 53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira 
CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila  
CPF: 740.589.758-49 

Amanda de Almeida Ramos 
CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros 
CPF: 088.784.057-44 

 
Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo, Coordenação Geral Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva de 
Cesar Antonio Gonçalves e Marcio Ribeiro de Barros, e prestados de acordo com as disposições 
contratuais, observando os padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e 
na elaboração dos produtos estipulados no contrato.  
 

Goiânia 04 de maio de 2022 

 

 
 
 

________________________________________________________ 
                       SANEAMENTO DE GOIÁS S/A – SANEAGO 

 
João Marcos Batista 

Supervisão de Regulação Econômica  R-SRE 
Gestor do Contrato nº 300000172/2020 

CORECON / GO nº 2514/D 
CEL: (62) 99698-4476 

JOAO MARCOS 
BATISTA:915571191
04

Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS 
BATISTA:91557119104 
Dados: 2022.05.04 10:03:02 
-03'00'
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ATESTADO TÉCNICO 

 
 
 
A ABCON - Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e 
Esgoto, inscrita no CNPJ: 01.444.295/0001-58, com sede na R. Fidêncio Ramos, 223 - Cj 73 - Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, que congrega 133 empresas de saneamento associadas, atesta que a 
empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda, 
CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 

 Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul  Brasília/DF, executou os serviços 
técnicos especificados: 

 

DADOS DO SERVIÇO: 

 

x Contrato: Proposta AEA Consultoria de 12 de fevereiro de 2016, aprovada pela ABCON.  

Objeto: Assessoramento consultivo de regulação técnica e econômica e de apoio estratégico, 
visando a elaboração de estudo, paper, apresentação de palestra e participação do consultor 
José Mário Miranda Abdo da AEA para emular um debate na Plenária III do 6º ENA  Encontro 
Nacional das Águas, Cidade  aneada  ma realidade ao alcance do Bra il  q e con rib a para 
a estruturação e aperfeiçoamentos dos setores de infraestrutura, em especial o de saneamento 
básico, acerca dos seguintes temas: 

x Tarifas  Modelos, Reajuste e Reequilíbrio Contratual; 

x Anteprojeto: Lei das Agências; 

x Fundos de desenvolvimento setorial (energia elétrica, telecomunicações, aeroportos); e 

x Água como recurso transversal no uso da infraestrutura. 

x Período de execução: 12/02/2016 a 13/04/2016.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E PRODUTO 
 

Estudo, Relatório e Paper  

Elaboração de estudo, relatório e um paper, a partir de literatura específica, legislações 
setoriais, experiências vivenciadas, cases regulatórios expressivos relacionados aos setores de 
saneamento, de energia elétrica, de rodovias e de aeroportos, propondo solução inovadora de 
um modelo institucional, regulatório e com estratégias de viabilização,  para destravar o 
saneamento no Brasil que proporcione regulamentações uniformes, criação de modelos 
paramétricos a partir de dados de várias empresas comparáveis e reguladas por um mesmo 
ente, bem como proporcione previsibilidade, estabilidade de regras, neutralidade, 



 

2 
 

imparcialidade, segurança jurídica, e portanto, contribuindo de forma transformadora ou 
revolucionária significativa para atração de investidores privados nacionais e estrangeiros e o 
mercado de capitais internacional, a fim de acelerar os investimentos, a universalização e o 
desenvolvimento do saneamento no Brasil.  

Produto 

O estudo sugeriu a criação de uma Agência Nacional de Saneamento Básico para acelerar a 
universalização do saneamento nas cidades brasileiras mediante as seguintes modelagem e 
estratégias: 

x mantendo a titularidade municipal;  

x mantendo o Poder Concedente Municipal; 

x criando, por lei, a Agência Nacional de Saneamento vinculada ao então Ministério das 
Cidades  

x instituindo a regulação federal condicionada à delegação pelos municípios (convênio de 
cooperação); 

x cabendo à Agência Nacional implementar as políticas públicas, princípios e diretrizes 
dispostos na Lei de Saneamento, complementado, no que couber, pelos municípios, 
tudo conforme disposto na Lei de Saneamento;   

x o município delegando à Agência Nacional ou à Agência Estadual as funções de 
fiscalização, ouvidoria e mediação administrativa; 

x o município licitando a prestação do serviço com edital e contrato de concessão por 30 
anos preparados pela Agência Nacional; 

x Cabendo também a Agência Nacional acompanhar a implantação do PlanSab, auditar o 
SNIS e monitorar os planos municipais de saneamento. 

Palestra / Apresentações 

Para a apresentação da palestra e debates na Plenária III, o Consultor José Mário Miranda Abdo, 
da AEA Consultoria, estruturou um roteiro apresentado com base no estudo e no paper. 
Posteriormente, esse produto foi apresentado também pelo Consultor José Mário Miranda 
Abdo ao PPI-Programa de Parcerias e Investimentos do governo Federal ainda em 2016.  

Debate  
Para o debate na Plenária III do 6º ENA, nos dias 12 e 13 de abril de 2016, em São Paulo-SP, a 
AEA Consultoria apresentou uma alternativa capaz de revolucionar e destravar o setor, 
emulando um debate que pudesse agregar conhecimento e gerar aperfeiçoamentos para o 
desenvolvimento dos setores de infraestrutura, em especial o de saneamento básico. 
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Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo 

CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho 

CPF: 151.923.691-34 

Antônio Marra de Lima 

CPF: 067.544.901-44 

Álvaro Augusto Pereira Mesquita 

CPF: 033.147.072-15 

Cesar Antonio Gonçalves 

CPF: 178.347.919-15 

Claudia Natalina Portal de Matos 

CPF: 637 691 152 - 87 

Frank Tadeu Ávila  

CPF: 740.589.758-49 

Márcio Ribeiro de Barros  

CPF: 260.372.117-87 

Larissa Pinheiro Constanti 

CPF: 002 084 171-09 

Belarmino Elias 

CPF: 563.634.351-53 

José Marcelo Bandeira Filho 

CPF: 863 683 463 - 53 

Marcelo Rodrigues 

CPF: 118 437 508-99 

Renata de Oliveira e Silva 

CPF: 005.451.331-65 

Renata Crusius dos Santos 

CPF: 078.456.757-33 

 
Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo, Coordenação Geral Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva de 
Claudia Natalina Portal de Matos, prestados de acordo com o que foi requerido, observando os 
padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e na elaboração dos produtos 
esperados.  
 

São Paulo/SP,    27    de  maio  de 2020 

 

 

________________________________________________________ 
Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços 

Públicos de Água e Esgoto - ABCON  

Nome Completo: Percy Soares Neto 

Cargo: Diretor Executivo 
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DECLARAÇÃO 

A Light Serviços de Eletricidade S.A., concessionária de distribuição de energia elétrica, inscrita 
no CNPJ sob n. 60.444.437/0001-46,  que atendeu, aproximadamente, 3,9 milhões de unidades 
consumidoras em 2021, com sede no município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, DECLARA, para os devidos fins,  que a empresa Abdo, 

Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 
07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 – 
Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul – Brasília/DF, executou, no período de 15 
de abril de 2021 a 15 de março de 2022, no âmbito do Contrato nº 4600008480, a prestação dos 
serviços técnicos de consultoria especializada em regulação técnico-econômica e em estratégias 
com vistas a assessorar a Light na 5ª Revisão Tarifária Periódica – 5ª RTP, no que tange: 

(i) Ao planejamento, preparação e execução da 5ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) homologada 
em 15 de março de 2022; 

(ii A participação nas Tomadas de Subsídios (TS) e Consultas Públicas (CP) abertas pela ANEEL 
para atualização de parâmetros, critérios, procedimentos e metodologias para a RTP até a 5ª 
RTP da Light; e 

(iii) Estratégias e ações institucionais de viabilização dos objetivos estabelecidos no contexto da 
TS, CP e RTP. 

Nesse contexto foram realizadas as seguintes atividades: 

1) Planejamento, Preparação e Execução da 5ª RTP 

x Levantamento de todos os temas do processo revisional de tarifas que foram tratados 
ao longo da prestação do serviço contratado; 

x Elaboração de cronograma contendo as atividades realizadas; 
x Acompanhamento e controle da execução das atividades realizadas. 
x Auxílio na análise sobre as propostas formuladas pelo Regulador em relação a 5ª RTP; 
x Auxílio na elaboração de contrapropostas e suas respectivas argumentações e 

sustentações. 
x Auxílio na elaboração das contribuições a serem encaminhadas para a CP relativa a 5ª 

RTP, contendo as argumentações e sustentações resultantes dos estudos realizados;  
x Auxílio em eventuais recursos administrativos após a decisão pelo Regulador sobre os 

resultados da 5ª RTP da Light. 

2) Base de Remuneração Regulatória - BRR 

Apoio e subsídios na análise e apreciação do Laudo de Avaliação de Ativos preparado por 
empresa credenciada pela ANEEL e contratada pela Light, ou seja, AEA provendo o apoio quanto 
à engenharia contábil da BAR. 

As principais atividades realizadas foram: 

x Acompanhamento e análise das atividades já realizadas no preparo das informações 
para o próximo CRTP; 

x Análise dos registros contábeis apresentados no Ativo Imobilizado em Serviço (base AA 
do SAP) com objetivo de auxiliar na identificação de apropriações indevidas ou em 
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desacordo com os Manuais MCSE – Manual de Contabilidade do Setor Elétrico e o 
MCPSE – Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico e auxiliar no ajuste; 

x Suporte na análise de algumas obras especificas realizadas no período incremental com 
proposição de eventuais aperfeiçoamentos ou mesmo de preparação para a 
fiscalização, principalmente relacionados aos custos de Mão de Obra Própria e de 
Serviços de Terceiros, rateios, obras em regime de turn-key etc, e suporte à Light, na 
simulação das análises realizadas pela fiscalização da ANEEL, com relação a 
Racionalização de COM e a Planilha de Ajustes (Flag data); 

x Assessoramento na elaboração de Banco de Preços da Light (Valores de fábrica) em 
conformidade com o normativo da ANEEL e atualizações periódicas do mesmo;  

x Análise da aplicação do Banco de Preços Referenciais - BPR para apuração da BRR 
Incremental; 

x Análise do cálculo para os índices de aproveitamento das subestações; 
x Suporte no processo de Saneamento do VOC; 
x Suporte na análise comparativa entre os quantitativos apresentados na BRR (Blindada e 

Incremental), BDGD e AIS, com proposição de recomendações e análise de consistência 
do valor final da BRR apurado pela empresa avaliadora; 

x Suporte na análise de demais itens que compõem a BRR da distribuidora, como as 
Obrigações Especiais e Almoxarifado de operação; 

x Assessoramento na interação com a Avaliadora contratada para a definição da BRR. Essa 
atividade incluiu auxiliar a concessionária durante o processo de elaboração do laudo 
de avaliação, participando em reuniões com a avaliadora, promovendo orientações e 
verificações dos dados produzidos pela avaliadora, tais como: baixas consideradas, base 
física e contábil do incremental, conciliação físico-contábil, banco de preços e 
Saneamento do VOC; 

x Assessoramento na interação da concessionária com o Regulador durante eventuais 
processos de fiscalização relacionados às atividades desta proposta; e 

x Assessoramento em pontos específicos de reivindicação com vistas a introduzir 
alterações de entendimento e de aceitação por parte do Regulador em questões 
relacionadas com a definição da BRR. 

3) Perdas Técnicas 

Assessoramento nas simulações realizadas antecipadamente com vistas a contribuir para uma 
estimativa com maior precisão dos resultados de cálculo da real Perda Técnica na área de 
concessão da Light, considerando que, a partir do 4º CRTP a metodologia de cálculo de Perdas 
Técnicas passou por alterações significativas. Até o 3º CRTP a ANEEL utilizava um modelo 
simplificado, baseado em parametrizações típicas. A partir do 4º CRTP, optou-se por um modelo 
bem mais detalhado, baseado em fluxo de potência com a utilização do sistema 
georreferenciado da concessionária.  

4) Perdas Não Técnicas 

Apoio consultivo na elaboração do Relatório de Combate às Perdas Não técnicas que a Light 
encaminhou à ANEEL, conforme estabelecido no Submódulo 2.6 do PRORET, no qual constaram: 

x Evolução das perdas da empresa nos últimos anos segregadas entre técnicas e não 
técnicas, tanto em valores absolutos quanto em percentual da energia injetada; 

x Diagnóstico do problema das perdas, origens, características e fatores determinantes; 
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x Detalhamento do programa de combate às perdas não técnicas, tais como as atividades 
desempenhadas, as despesas realizadas e os investimentos; 

x Resultados das ações de combate às perdas, detalhando os montantes de redução, 
ganhos de mercado e de receita adicional; e 

x Encaminhamento do Relatório do Plano de combate às perdas, contemplando 
propostas de melhorias, ações, metas e previsão de recursos. 

Para a consolidação desse relatório foram cumpridas as seguintes etapas: 

x Elaboração da simulação das Perdas Não Técnicas Regulatórias da Light considerando a 
atualização metodológica em curso a partir da elaboração de alguns cenários de Perdas 
Técnicas; 

x De posse da trajetória estimada de PNT Regulatória para o ciclo, foram definidas as 
primeiras estratégias de encaminhamento do relatório; 

x Apoio na realização de um diagnóstico preciso e detalhado das Perdas Não Técnicas na 
área de concessão da Light. Nesse diagnóstico levantou-se a distribuição geográfica das 
perdas não técnicas na área de concessão, as características socioeconômicas dessas 
regiões, as principais dificuldades encontradas para combate, as soluções empregadas 
e porque a soluções não foram suficientes para o alcance das metas; 

x A partir do diagnóstico elaborado e da experiência de combate adquirida ao longo dos 
anos, elaborou-se um Plano de Combate às Perdas, considerando os desafios 
identificados, com ações customizadas para o enfrentamento dos desafios apontados e 
com a respectiva análise de custo-benefício;  

x A partir das soluções identificadas, a consultoria recomendou um encaminhamento com 
a proposição de metas regulatórias mais factíveis; 

x Análise das perdas não técnicas regulatórias propostas pela ANEEL para a Light no 
âmbito da AP da 5ª RTP; 

x Subsídio na elaboração das contribuições encaminhadas para a AP, apresentando 
argumentações e sustentações com embasamento técnico e legal para justificar os 
pleitos da concessionária; 

x Assistência na consolidação da contribuição formal; 
x Assistência na elaboração da apresentação da Light na audiência pública presencial; 
x Análise da proposta final do Regulador para as perdas não técnicas; 
x Subsídio na preparação da manifestação sobre a proposta final, contendo 

contrapropostas e respectivas argumentações e sustentações; 

5) Custos Operacionais Eficientes 

As atividades de apoio consultivo relativas aos Custos Operacionais referem-se a simulações, 
análises e construção de argumentações para demonstrar os efeitos da aplicação da 
metodologia regulatória de custos operacionais na concessão da Light vigente na época da RTP, 
buscando identificar também eventuais distorções nos valores regulatórios definidos para a 
concessionária.  

Assim sendo, as atividades realizadas relacionadas ao tema Custos Operacionais foram: 

x Cálculo do Custo Operacional Regulatório e do Componente T estimados para a Light no 
5o ciclo; 

x Comparação dos custos operacionais reais da concessionária com os valores 
regulatórios estimados; 
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x Análise do impacto do não tratamento de particularidade da Light no cálculo dos custos 
operacionais regulatórios; 

x Análise dos custos operacionais regulatórios propostos pela ANEEL, constantes da Nota 
Técnica da Audiência Pública específica da 5a RTP da Light; 

x Comparação dos valores colocados em Audiência Pública com os resultados observados 
nas simulações; 

x Subsídio na elaboração das contribuições encaminhadas para a AP, apresentando 
argumentações e sustentações com embasamento técnico e legal para justificar os 
pleitos da concessionária; 

x Assistência na consolidação da contribuição formal; 
x Assistência na elaboração da apresentação da Light na audiência pública presencial; 
x Apoio na análise da proposta final do Regulador para custos operacionais; 
x Subsídio na preparação de manifestação sobre a proposta final, contendo 

contrapropostas e respectivas argumentações e sustentações; 

6) Receitas Irrecuperáveis 

Apoio consultivo na análise dos efeitos da aplicação da metodologia regulatória definida pelo 
regulador das Receitas Irrecuperáveis para o caso específico da Light e elaboração de sugestão 
de contribuições, com embasamento técnico e legal, para subsidiar a concessionária na 
discussão desse tema com a ANEEL objetivando serem consideradas as especificidades da 
concessão da Light.  

7) Fator X 

As atividades de apoio consultivo à Light relacionadas ao Fator X nos seus componentes PD, T e 
Q foram: 

x Assessoramento na avaliação da consistência dos valores apresentados pelo Regulador; 
x Análise dos efeitos da aplicação da metodologia regulatória para o caso específico da 

Light; 
x Análise da metodologia, observando se não considerou determinadas especificidade da 

concessão, podendo causar distorções nos parâmetros regulatórios definidos para a 
Light; 

x Apoio na formulação de contribuições, com embasamento técnico e legal, para subsidiar 
a concessionária na discussão desse tema com a ANEEL. 

8) Outras Receitas 

As atividades de apoio consultivo à Light relacionadas ao tema Outras Receitas foram: 

x Avaliação da consistência dos valores apresentados pelo Regulador; 
x  Análise dos efeitos da aplicação da metodologia regulatória para o caso específico da 

Light; 
x Realização de simulações prévias dos valores regulatórios de Outras Receitas e a 

comparação da proposta ANEEL com os resultados esperados da simulação prévia. 
x Sugestão de contribuições, com embasamento técnico e legal, para subsidiar a 

concessionária na discussão desse tema com a ANEEL. 

9) Remuneração do Capital e Remuneração de Obrigações Especiais 



 

5 
 

As atividades de apoio consultivo no que se refere à Remuneração do Capital e à Remuneração 
para Obrigações Especiais consistiu na avaliação do cálculo da remuneração de capital e de 
obrigações especiais realizado pela ANEEL, atentando para as regras de atualização anual 
específicas de cada um dos parâmetros, conforme disposto nos Submódulos 2.4 e 2.1A do 
PRORET. Na ocasião da 5ª RTP da Light a AEA apresentou sugestão de contribuições, com 
embasamento técnico e regulatório, para subsidiar a concessionária na discussão desse tema 
com a ANEEL. 

10) Participação em Tomadas de Subsídios e Consultas Publicas 

Até a homologação da 5ª RTP da Light, toda e qualquer discussão, no âmbito de uma Tomada 
Subsídio ou de uma Consulta Pública, relativa ao processo revisional de tarifas contou com apoio 
consultivo da AEA na definição de metodologia ou na atualização de parâmetros.  

Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo - CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho - CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves - CPF: 178.347.919-15  

Belarmino Elias - CPF: 563.634.351-53 

José Marcelo Bandeira Filho - CPF: 863 683 463– 53 

Marcelo Rodrigues - CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti - CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves - CPF: 622.604.305-97 

Marcio Ribeiro de Barros - CPF: 260.372.117-87 

Claudia Natalina Portal de Matos - CPF: 637 691 152 – 87 

Thais Fernanda Rocha da Silva – CPF: 721.304.071-53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira – CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila - CPF: 740.589.758-49 

Alberto Edson Costa Duarte - CPF: 081.010.149-18 

Amanda de Almeida Ramos - CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros – CPF: 088.784.057-44 

Leandro Machado Ribeiro Bottecchia – CPF: 064.897.561-45 

Karissa Auad Carvalho Duarte – CPF: 015.444.692-09 

Nakiely Arantes – CPF: 039.211.031.85 

 

Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo e Claudia Portal, Coordenação Geral de Eduardo Henrique Ellery Filho e 
Coordenação Executiva de Cesar Antonio Gonçalves e Marcio Ribeiro de Barros, prestados de 
acordo com as especificações técnicas dispostas no contrato, observando os padrões de 
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qualidade exigidos na realização de todas as atividades e na elaboração dos produtos 
estipulados.  

 

Rio de Janeiro, 29  de Novembro de 2022 

 

 

________________________________________________________ 

(assinatura) 

NOME: EMERSON CAÇADOR RUBIM 

CARGO: SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO 

TEL CONTATO: 21-997651911 

 

EMERSON CACADOR 
RUBIM:03212003731

Digitally signed by EMERSON 
CACADOR RUBIM:03212003731 
Date: 2022.11.29 16:30:27 -03'00'
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b) Nas atividades de preparaCaO Para a 49 Revis5o T抑制a Peri6dica; e

理as atividades de execu軸da 4g Revisfro Ta「櫛a Pe醐ca.

誌面的de e糊機軸耽調肌I之014 a 3食l12I2015

軸gen触d9 C軸蟻slon帥o鵬r帥te a mR da CELPA:伽efro/2O14 a

● Mapeamento do fluxo de i面rmac6es e dos procedimentoS adotados pa「a controle

de Ativo l請Ob騒do em Serviso′ juntO緬でa§ de王nge血arla, Contal圃idade馳l,_　　　　　　　　■　_　_　　　　　　　　●　　　　　○○○○●　後ヽ重

com訪露liza却. AImoxa融os′ Suprimento§′ Ju棚CoS e lnformatica da CELPA.

○○`1○○　「○○-〇〇〇〇〇〇∴∴章〇 〇〇「〇〇一〇●‾““i‾i‾‾一〇 ‾　　‾

perfedo de execu蜂o: JaneiroI2014 a Fevereiro12014;

● AcomPanhamento Peri6dico do§ 「egistros COnt5beis apreSentados no Ativo

Imobilizado em Servico de CELPA (base AA do SAP) e do Ativo喜mo輔zado em Curso

(base CJL 3) com ge画v de relat6rios peri6dicos e eVO噸O do aprimo帽nrmtO dos
registIoS. Perfodo de execu軸南neiro梗14 a AbriV2015;

. preparac50 de diagn6stico detaIhado das obras realiz細S nO Pe軸吊ncrementaI.

perfodo de execu蹄o: Feverefro12014 a Ab「唯014;



● Selec暑o de obras repre§entativas坤etivando a compa「a鄭entre O PrOj的e a ODl.

periodo de execu弱o朝a後年o梗調a Maio/2014;
● Etebo「ac5o de軸co de Precos COm regraS da A脚e atualizac5es pe輔Ca§ do

調e帥○○戸e「鵬〇度e箕さ明細細雪12餅嶋凄融け之0均
● An51ise e elaboraeaO do c軸o para OS indices de aproveitamento da§ Subestac6es.

periododeexecu蹄o:Jひnho/20:L4a」u-ho/20垂　_　○○○○_輸__」_ 」_ __A…高u,「雪「lロuU場雪1こ轟くこしヽ農事〇着ヽ′● ●‾’’’○○.′ ‾‾‾ ‾　‾ ‾ ‾　　　▼

● Conc噂O鞭O X Conta剛a base incrementa同o 4。CRTP. Periodo de execuCaO:

● Elaboragiv de p「ojec5o da醐Para O 4窒C肌Perfodo de exeCug5o: AgostO/2014 a

● A続SSorar a C軋PA na interaC5o com AMa闘ora contratade para a軸軸da BRR.

periododee鳩Cu辞0血軸o/2014aMar印/2015; _　‥　____ _ a《…l討^章。l,r鼻ntf

' AsseSSO「ar a CELPA ma intera釦da conce§Sionana Com O Regufador durante

eventuais proCe§§oS de軸輯O refactonados as atividades previstas nO COnt「atO.

pe融O de execu軸: Outubro/2014 a 」u書ho/2015; e

与AssesS紺a C軸A em POnto§ e§PeCfifeos de reiv緬eaeaく団ue Permitem int「oduzir

alteragives de entendi鵬ntO e de aceita如por Pa競e do Regulador em quest5es

refacionadas ∞m a d細i軸de BRR. Periodo de exeCu95o: Janeiro梗4 a

」 u船ql之015 ・

p鴫叩軸Para a 4a RTP dr C珊酬叩ho/2014 a刷O/2015)
● Subsidiar na Pre即鄭Para O ProCe柳revisiona同CIuindo a orga面ZacaO e O

pIanejamentO deta脚O das a棚ades pertinente§・ Perfodo de exeou鄭

● Subsidiar nas anatises e eStudo§ referentes aoS P棚Pais temaS do processo

「evi§ional de ta鵬e em pa融Iar em re-a蹄o as Perda§軸ricas e aO§ limites de

continuidade DEC/FEC. Pe「fodo de execuCaO: Agosto/2014 a Julho/郷地
. Ap「esentar diagn6stico de outros ProCeSSOS /re雁ionais em curso e que Se「吾o

homoIogados antes da 4B RTP da C帥A. Perfodo de e職eeuCめ: A軸I/2015 a

山肌o1鄭重与;

勘醜礎o da 4雷RTP da CELPA: (DeaembrolZO調a JuIh可2o拘
● Subsi舶r na pr印araC5o das informac5e§ SO随tada§画ANEEL. Pe融O de

飲ecu蹄o: Dezembro/2014 a Agasto/2015;

● Subs蛸ar na anatise da f輔a Tdenica que a AN睨coIocand em Audiencia P寄blica

eape舶§Obre a 4年ev髄da ∞nCeSSio融a高「f融通execu軸AbriV2015 e
MaioI20食ら;　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　臆臆_ __ふ____貸.しん。..,合

' iubs鵬r na analise da prope§ta f圃do Regulad〇両em comO na PreParaC5o de §ua

manifes画O Sobre a meSma′ COntendo as cO融a岬Ostas e SuaS re§Pectivas〇〇　　　〇　　〇　　′、___-　_　●,.I」一」′〇㌦14こ.」u航oIま0鳩;J録nhoI之01与aPerfodo de秋ecu辞O:e §ui職能a辞es.

圏隅 嘉 聞葛、..



● Subsidiar na elaboracao de eve舶一sustentac5o oral quando da del鵬racaO南

D鵬wia da AN的do§ reSultados finais da rev軸両軸a・ e em PoSSivel recurso

administrati¥ro re脚O ao ProCe§SO de revisfro tari鮒a. Perfodo de exeCu軸;

」ui轟oi諦縮合錠鉄蹄I捌島台
● AsseSSO隠r a CEIPA em pentO§ espeC紬S de re緬d画5o que Permitam iritroduzir

蜜頓5e§ de entendimentO e de aceita知vor parte do Regulador e岬est6es

relacionadas com OS reS疎dos da 4a RTP da CELPA. Perfodo de exeCu§§O:

Dezembro/2014 a Ju肌o/2015・

os se鴫OS fo「am eXe帥tados pefa seg面te equipe teCnica:

菩艶埜
圏圏圏
Cp離005.4軸.鵜1■65

困惑園圏函
C昨: ○○ま0勤ま7山勘

喜詩誌落高d誌誼-h。
卒‾評F:8e3馳き飾3-鴇

的蟻尋的雷鳴甜露鎮ま経
CP亨: 8之1帥17ト調

炭窯葦揖
M弧憾Io融r耐ei

Declaramos que OS ServiEOS foram exeeutados sob a Coorde画o E紺的ぬde Jose M5「io

Miranda Abdo, Coordena軸Geral de Eduardo軸que帥e岬ho e C脚rdena軸E糊u的a
de Cesa「 Antonio Gon画e§′ PreStados de acordo com aS disp〇時§ COntratuais′ Observando3



os陶d「6es de qualidade鍬tgidos na rea固辞o de todas as atividades e na elabora軸do§

Produtos estjpuIados no contrato.　　‘プ

写　dき　立鴨場し。 d。1匂

亡e競闘s雷胎請儲膳doね略§.A. -錐鵬A

鵬珊博を卸町病鏡o: レ孟旬やo Sそ朋ゆ∴S。和解書　電ヽ持○

頓叩:寄る腫…「き　時　頓知叫そね　そ　れき鳩4○○

購葛離職I請p:

間同朋も・柄∴・軍　できつe　ら皐亨○
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.  DOC   DECLARAÇÃO CELESC RTP 
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DECLARAÇÃO 

A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A., subsidiária integral de sociedade de 
economia mista estadual, concessionária de distribuição de energia elétrica, inscrita no 
CNPJ sob n. 83.878.892/0001- 55, Inscrição Estadual n. 250.166.321, holding das 
subsidiárias integrais de sociedade de economia mista estadual, CELESC DISTRIBUIÇÃO 
S.A., inscrita no CNPJ sob nº 08.336.783/0001-90, Inscrição Estadual nº. 255.266.626, 
que atendeu, aproximadamente, 3,2milhões de unidades consumidoras em 2021, e 
CELESC GERAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob nº 08.336.804/0001-78, Inscrição Estadual 
nº. 255.267.177, com sede no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na 
Avenida Itamarati, 160, Blocos A1, B1 e B2, bairro Itacorubi, DECLARA, para os devidos 
fins,  que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e 
Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no 
SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110  Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul 

 Brasília/DF, executou, no período de 1º de agosto de 2020 a 22 de agosto de 2021, no 
âmbito do Contrato nº 60.114/2020, a prestação dos serviços técnicos especializados no 
apoio consultivo para a 5ª Revisão Tarifária Periódica  5ª RTP da CELESC D, homologada 
em 22 de agosto de 2021, no que tange: 

(i) Ao planejamento, preparação e execução da 5ª RTP; 

(ii) Na participação nas Consultas Públicas-CPs e Audiências Públicas-APs abertas pela 
ANEEL para atualização de parâmetros, critérios, procedimentos e metodologias para a 
Revisão Tarifária Periódica, no período entre 2019 e 2021; e 

(iii) Nas ações estratégicas e de gestão de Relacionamento Institucional de viabilização 
dos objetivos estabelecidos no contexto das CPs, APs e da RTP. 

Nesse contexto foram realizados estudos e análises para subsidiar a CELESC D durante o 
processo revisional visando estabelecer os melhores valores e/ou metas para: 

a) Custos Operacionais Eficientes; 

b) Custo Médio Ponderado de Capital - WACC; 

c) Base de Remuneração Regulatória (BRR), a partir da qual, com o conhecimento Custo 
Médio Ponderado de Capital e da Taxa Média de Depreciação, se obtêm a Remuneração 
do Capital, a Quota de Reintegração Regulatória e o Custo Anual de Instalações Móveis 
e Imóveis; 

d) Perdas Técnicas; 

e) Perdas Não Técnicas; 

f) Outras Receitas; 

DocuSign Envelope ID: 2CB029CC-21A9-4E80-8B71-B82D24C8122F
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g) Receitas Irrecuperáveis; 

 h) Fator X; e 

i) Metas para os Indicadores de Continuidade. 

Os valores e/ou metas dos itens (a), (b), (c), (e), (f), (g) e (h) foram definidos a partir de 
ocedimen o  e ecífico  no ma i ado  ela ANEEL  no M d lo   Revisão Tarifária 

Pe i dica da  Conce ioná ia  de Di ib ição de Ene gia Elé ica  do  P ocedimen o  
de Regulação Tarifária  PRORET  

Os valores e/ou metas dos itens (d) e (i) foram definidos a partir de procedimentos 
específicos normatizados pela ANEEL, respectivamente  no M d lo   Perdas na 
Di ib ição  e no M d lo   Q alidade de Ene gia  do  P ocedimen o  de 
Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional  PRODIST  

Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo - CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho - CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves - CPF: 178.347.919-15  

Belarmino Elias - CPF: 563.634.351-53 

José Marcelo Bandeira Filho - CPF: 863 683 463  53 

Marcelo Rodrigues - CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti - CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves - CPF: 622.604.305-97 

Marcio Ribeiro de Barros - CPF: 260.372.117-87 

Claudia Natalina Portal de Matos - CPF: 637 691 152  87 

Thais Fernanda Rocha da Silva  CPF: 721.304.071-53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira  CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila - CPF: 740.589.758-49 

Alberto Edson Costa Duarte - CPF: 081.010.149-18 

Amanda de Almeida Ramos - CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros  CPF: 088.784.057-44 

Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José 
Mário Miranda Abdo, Coordenação Geral Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação 
Executiva de Cesar Antonio Gonçalves, prestados de acordo com as especificações 

DocuSign Envelope ID: 2CB029CC-21A9-4E80-8B71-B82D24C8122F
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técnicas dispostas no contrato, observando os padrões de qualidade exigidos na 
realização de todas as atividades e na elaboração dos produtos estipulados.  

 

 

Florianópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

 

________________________________________________________ 

(assinatura) 

NOME: Luis Bernardo Timboni Baran 

CARGO: Gerente de Regulação 

TEL CONTATO: (48) 99976-3611 
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.  DOC   ATESTADO ENEL ELETROPAULO RTP 
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ATESTADO TÉCNICO 
 
 
A ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., inscrita no CNPJ: 
61.695.227/0001-93, com sede na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 
939, Edifício Jatobá, Bairro Sítio Tamboré, Barueri-SP, denominada Enel Distribuição São Paulo, 
que atendeu aproximadamente 7,3 milhões de unidades consumidoras no ano de 2019, atesta 
que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação 
Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, 
nº 110 – Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul – Brasília/DF, executou os 
serviços técnicos especificados: 

 

DADOS DO SERVIÇO: 
 

• Contrato: 4690001489 
 

• Objeto: Serviços de consultoria especializada em regulação técnica, econômica e 
estratégica visando a assessoria no 5 º Ciclo de Revisão Tarifária Periódica – CRTP. 

 
• Período de execução: 07/12/2018  a 06/01/2020 

 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 
i. Apoio consultivo estratégico relativos à Base de Remuneração Regulatória – BRR 

referente à realização de análises e estudos para subsidiar a concessionária durante o 
processo revisional, visando o melhor resultado na apuração da BRR, ou seja, 
minimizando glosas; 

ii. Levantamento e a identificação antecipada de pontos para serem discutidos com 
Regulador, pontos esses que inexistem em outros processos revisionais ou para os 
quais não foram indentificadas soluções padrão e simulação antecipada de valores e 
de fiscalização da BRR, com suporte técnico das equipes da AEA Consultoria para 
atuação em loco junto à equipe de fiscalização do Regulador; 

iii. Assessoramento em pontos específicos de reivindicação para o processo de revisão 
tarifária que permitiram introduzir alterações de entendimento e de aceitação por 
parte do regulador em questões relacionadas com os resultados da 5ª CRTP da Enel 
Distribuição São Paulo; 

iv. Subsidio às análises e estudos referentes aos temas do processo revisional como 
Custos Operacionais, Perdas Não Técnicas, Outras Receitas, Receitas Irrecuperávies, 
Fator X, Sobrecontratação, MUST e Indicadores de Continuidade; 

v. Subsídio à preparação das informações solicitadas pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL, que incluiu: diagnóstico das informações levantadas; comparação 
com as informações encaminhadas para o Regulador em outras situações, em especial 

Este documento foi assinado digitalmente por Iuri De Oliveira Barouche. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E90A-DB71-DB39-2A07.
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nas revisões anteriores, e nos ofícios específicos sobre o 4º ciclo; diagnóstico crítico da 
solicitação de informações por parte da ANEEL; definição junto à Enel Distribuição São 
Paulo da estratégia de encaminhamento de dados e de relatórios; e elaboração e/ou 
diagnóstico de estudos/relatórios específicos pertinentes; 

vi. Subsídio à análise da Nota Técnica – NT que a ANEEL colocou em Audiência Pública – 
AP específica sobre a 5ª revisão da Enel Distribuição São Paulo, comparando com os 
resultados esperados; elaboração de contribuições encaminhadas para a AP contendo 
argumentações e sustentações; assistência na consolidação da contribuição formal; 
assistência na elaboração da apresentação da distribuidora na audiência publica 
presencial e/ou em reuniões com o regulador; assistência na estratégia de 
apresentação na Audiência Pública; e apresentação de subsídios que permitiram a 
concessionária formular sugestões, com embasamento técnico e legal, quando do 
processo de Audiência Pública relativo à 5ª CRTP da Enel Distribuição São Paulo; e 

vii. Subsídio na elaboração de sustentação oral quando da deliberação, pela Diretoria da 
ANEEL, dos resultados finais da revisão tarifária, e em recursos administrativos relativo 
ao processo de revisão tarifária.  
   

 
Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo 

CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho 

CPF: 151.923.691-34 

Antônio Marra de Lima 
CPF: 067.544.901-44 

Álvaro Augusto Pereira Mesquita 
CPF: 033.147.072-15 

Cesar Antonio Gonçalves 

CPF: 178.347.919-15 

Belarmino Elias 

CPF: 563.634.351-53 

Renata de Oliveira e Silva 
CPF: 005.451.331-65 

Marcelo Rodrigues 
CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti 

CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves 

CPF: 622.604.305-97 

José Marcelo Bandeira Filho 
CPF: 863 683 463 - 53 

Claudia Natalina Portal de Matos 
CPF: 637 691 152 - 87 

Thais Fernanda Rocha da Silva 

CPF: 721 304 071 - 53 

Renata Crusius dos Santos 

CPF: 078.456.757-33 

Este documento foi assinado digitalmente por Iuri De Oliveira Barouche. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E90A-DB71-DB39-2A07.
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Débora Lima Queiroz de Oliveira 
CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila  
CPF: 740.589.758-49 

Marcio Ribeiro de Barros  

CPF: 260.372.117-87 

Clarissa Machado Rocha 

CPF: 821.044.171-04 

Alberto Edson Costa Duarte 
CPF: 081.010.149-18 

Tereza Cristina Rezende de Aguiar Attuch 
CPF: 144 880 941 - 04 

 
 
Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo, Coordenação Geral de Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva 
de Cesar Antonio Gonçalves  prestados de acordo com as disposições contratuais, observando 
os padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e na elaboração dos 
produtos estipulados no contrato.  
 

São Paulo,          de                              de 
 

 

________________________________________________________ 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

 

Nome Completo:  

Cargo:  

nº CREA/RNP:  

Telefone:  

Este documento foi assinado digitalmente por Iuri De Oliveira Barouche. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código E90A-DB71-DB39-2A07.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E90A-DB71-
DB39-2A07 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido. 

Código para verificação: E90A-DB71-DB39-2A07

Hash do Documento 
0068C97827B2B9188CCC25FC9FBD74A5ABA5C8E233EA07C3F3B7A39450F0DB2B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/04/2021 é(são) :

IURI DE OLIVEIRA BAROUCHE (Signatário) - 345.360.368-06  
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型壁出場o瞭鎚堕旦

A AMPIA竃棚沢GIA E S馴IVIC(樽§J"nscrita no CNPJ: 33'05O.071/OOO鵬8′ COm Sede na Pra磐

Leoni Ramos n9 01, SめDomingos - N髄蘭RJ, atesta即e a e噂reS両脚O∴馴勘&

融a寄統一劇§的rぬ陣や噸抽e職恥峰細さ同時o劇ね,酬陣‥鵬軸・郭的00ト
調韓亀き脚o C蹴搬′罵声・ Co調Sede∴no S師も勘7飾り的o∞ 0′雅章書の一曲・喚職的
M鵬叩爛勘翁-as 8館a 8了エロ貼a S画一掘削ia輝e鵬uto噛eS Se噂§軸CoS
鋲pe前厄ados ;

●　Con龍a請;尋n

● o職印A函∞nSu臨em脚一頭軸尋e e∞n8融as綻紺a融魯AMP即a
prepara勘COns鵬的e Orga一雨ae5o das info「m蜜e6es pa「a a BRR’bem como舶
elaborae§o de s手muia§§es de繭e de flsc輔弼細da BRR para O 39 CRTP (帥gewha「ia do

帥健翰融ぐ如拙健尋寄寓糎S融尋d朗容岬前記軸中電「a a 3隻脚軸軸綻「i尋
pe軸脅即aS尋t舶de§健脚紬的d尋3軸翰融飴蹄調翰画調肌

毒

' Pe融o de e糊SaO: 0軸拙a 3昨樹, quinze mesest COnforme item 8.1’do
co競輪ゆe請雨erさnd魯・　　　　　　　　　　　　　　　　　　　,

●帥鮪n輔do Conc融博的R繭ente a獣韓d尋A調申出
鯛t両軸S噂o軍o ∞融部隊融合das巾脅嚢雷鵬諦両軸寄さ輔陶d合餌pla・
referen-3e a rC斌一izae3o de aれatises e estudos para Su闘ar a CO鵬SSi繭a du剛te o絡」 」_　青___ 」置き合議重量轟arま1個血

s軸lag匝nteC軸de valor e de fisca樋軽da B馴tesSe COnteXto・ foram eXe融鯵

詳鱒彊艇S細さ蕪e§;

p「eぐe製o 「さ駒l′廟的e me圃融do n雷電岬緋ね離合襲d繭肥れさ「a翰
「efき「電動-3e　〇日「C蜜Ilふさヤ.ヽタロ場軍‾““‾.“‾‾‾　‾　‾‾ ‾

鼠eさ融帥尋・軸的a紳輔n鉦=eva軸e融e a闘輯o雷雨画de
pont即潤Serem discutidos com O Re蝉do掴Om糊S eses que inex軸m em Outrus

processo§ revisionai§ Ou que融foram identi融os so噂軸draesJnclui帥帥臆　ふ_ ..　嶋_ 」_轟然合意,食言きき書M能涌き_簡略鵬飲e寄り由d蟹

a”apeane両胸de極rma* e dos proC軸entO5 ad融os para CO融e do
伽面ob融o e職Se胸弛れte満re種s寄e巨ゆ摘車軸満醜聞・-書　_　▲書____ふ__t書{五〇 。皿高m軸t僻言。繭的言中部統合da A甲垣」塑

軸卑語蚤〆薄　紫?軒　報道、∴∴鱒　轟東も軋
e●



atividade ∞mPreende a a潮se e todos os即ocedimentos desde a etapa de p唾to

如融a帥op珊齢宙海綿S ∈乳治結締観劇Va絢舶描狩的、鴫部膝同期購ad悌瞭
proced胸ent購o純tuados para商nute呼es, reformas, desa融vacdes′ baねs e

t剛彊rされc融de b弼do郷的煽融屯a鶴〇・

b汗repara軸de dftyg融lco dos regtstros ∞nt約e!s坤resentados的Ativo lmob櫨do

em se鴫o da Ampla (base AA do §AP恒ntem函ndo・ POr exemPIo:
- 1de醐C軸de ap画a蜜fes融ev鵬s {registro de Componente胸O岬r exem軸

dados e valores inconsistentes (VOC nulo′ qua寄tidade棚la e融de即ecia雪5es lndev鵬s;

- An郷Se das t紬s de deprecね弟o apIぬdas;

・ An継e quant触lva dos med]do記S em画ao ao fisico con融do pe航epartamentO

鵬po寄書白雨(co調e「C剛; e
・ Bens da base incremental do 3e CRTP x lnvestimento PrOPOstO nO periodo considerado'

c) PreparaCaO de dia碑ico detathado das obras real融as no pe融o融emen勘

・ Acompanh弧ento da e加gfo do arquivo de todas as obras no pe「rodo′繭cando as

緬爾競る写るes胡S寄〇回面eis no §馳ma;
- A輔e de como Sfo contr融as as obras re融o融as aos inve±繭meutos e aS Obras

. A鵬e de como §緬ntro舶os・OS gastOS com Servi9OS de tercefro§ e da mfro-de-Obra

. An細dos procedimentos Pa掴胸壁o” das obras contra融s peto regive de

・醜鎚頑張e如se請g噂髄桓e帥据軸e丑SE e Me棚o峨
- P圃薙do d抑制掲e d紺調萌o de pきr融合彊CoM e的∞面帥e尋S

. propo駒de recomenda95es e auXmO na PrePa噂5o de doumen事理ra艇a噸〇・

d) S輯O de obras rePreSentativas o堕tivando a comPa掲軸entre O Prqieto e a ODl’

総譜串記号群提羽撃;
- Entendimento do proceSSO de obras da Ampは・ desde seu棚O at6 o encerramento;

- Se嘩o de ob「as rea醸ada de融o鵬pendente;

. A融s轟PrO軽oS Para Obtensao da ref軸dos ben§融ados r均co唖

. A鵬da OD- e ODD p綱Ver紬ego dos bens que comP6e a obra bem ∞mO POS鵬

batxas oCorridas etc書

・載肺師高齢餉宙窒摘縫d印画0§ e曇O勘l e制帽擁
_ An紬de帥郊1n舶肪∞帥o de eng帥闘a・ ad輔的納a ob離職;
- Ve鵬軸de ∞請O Sto efet融os os “rateio許ra u欄Z脚do§ bens;_▲_重」ふ　細後_細.,細られバh正負r蔓り髄臨書故買

- Pre囲aO de retat6rios com aS ineonS鵬ndas enCon融5$ ProCurando dar sugeSt5es

-Ve珊書c尋鱒〇 〇きき即事軍U湘軍,雪子9し績、仙置‾‾ ‾‾　●葛‾‾

de
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ーPropos嘩O de recomenda96es∴e a踊fo na即ePar弼O de庇則menぬ確O Para

龍髄南を尋辞Q.

坤雷寄o画o即a鵬de P嘲る高嶋即諾軸同的削p脚de融
. Acompanhamentoぬ餅t輯寄das a叩isi時es耽O融as no画odo inc昭me舶l・

obser旧n轟o particular舶des’stglas′ datas, gtC;

- Sele蹄o de N舶S鵬cais pa「a v調a鋳o das輔omas8e§ aPreSentada§ na extra勘

・ C醐鵬d合肥鵬詰寄鵬e d叩a購割る舶既d融aさ軸野馳o寄る掲○噸鵜的惰れ請d○

○ P「印ara軸de p書an棚∞m banco de prepes atuali融e咽:軽dos valo「es u滴ries

・ Propos樽O de reco鵬nda細e au輔O na PreParaC5o de documentap§o Pa"ra a

fl繭se e融oraeao do繭Io para os indices de apro融amentO d蜜§ Sube的酔S.

g) Co融即i軸Con闘d亀base ineremen謝o 3豊CRTP’CO叩reendido:
- Achmpanha鵬nto da obte脚nos軸鵬s da A叩頼S r瑚es flsicas e COn髄s

・照容a嘩o de d画印軸∞ das軸S合p隈融S調峨圃場鵬叩鵬融e;
. Baseado nes reSu舶S押esent嚢d即o鴫融髄o aC'噂rea融o uma SmuI綿O da

con輯O軸o x co融gera調do re蝉S de bens co謝dos e das sobra§摘asre
・ Propos鳴ao de re∞menda手洗§・

轟繭i駒das taras de de画鄭e vidas鵬露岬as no AIS. Segundo as reg「aS
鳴れ健S, co鵬調函寄a脚騨p雷前年曇れo鵬掲X尋S合Sere請雷p「oV細雨鯉し

l上aborae5o de p頓ao de BRR para O 3g CRTP′ COmPreendendo:
.輔弼O d摘se鵬ada com p「Oje9aO de bai持as ap6s estndo;
重的raedo da Base活C「ementa- com aq噂e§ ate O mOmentO e Pr輯O de

試聴諦穂綿;締搬萌弱毒掬誌鍛露軸購
- Deter請王na時o dos bens lOO駒epreciados;

_ A南燵e do PしP丁; e

置章細面o das ob垂奮鱒e§ e坤さC鵬・

n AsseSSOramentO na interacaO COm a A融ora contratada pa胎a de棚O da BRR.
Essa at融ade融u a騨輔弼晦O PrOCeSSO de融ora9aO do laudo de a融a勘

part縞pando em reun滑es ∞m a avahadora′ Promovendo or!e唾S e ve鵬fes dos
融o$ Produz}dos画avaliadora周s ∞mO:融s Co融融s’ba§e f紬e COnt郷d〇〇　　一___　_○○、..こち_窒鶴でi農抽白き亡Å etC.

incremental, CO繭的脚的・OO繭勅banco de preapS′ aPu輯o COM e CA etC.k}室墨逃避型
「主∴∴腎

亀ve舶u都S

右打昔時卜か　引締　轟蛾
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嘗曜鳩e製o§ dさ慣s輔弼め「e融o寄合dQSおる輔dades・

l) Assesso南em pontos espeC挿i∞§de re棚dica辞o que Permitam int「Oduzir a胸e陶酔s

dきe鵬嗣請帥婦e de削鵜睨軸po「重職d○龍帥ad。r e請や鵬摘臨「e融O憎das蜘請a
d飾れ鮮o da睨慮・

●　暁p利言辞opa輪a謡嗣苧d魯A競p融
As atl融ades de apoto cons踊閲岬eCutadas na 3窒融sあtar鱒南Pe舶ca da AmpIa・

roferem-Sきa real頓3o de翻郡ses e estudas para s血s削o a ∞随想o融a紬tes鳴

execu軸do processO POr P摘do Regutado両Sar'do a melhor q鵬nt馳軸do

軸融Onamento Ta摺細e do軸Or X. Nesse conte加,軸o a§ seg蘭tes a細胞des:

a) Subsidio na pre即軸Para O ProCeSso revisionaL i融血do a時雨Za95o e o

p輔車m削to de謝ado das a軸dades pe蘭entes.

b) S鵬醐o鵬尋醜e§ e蜘d悌唾剛提S ae§中軸pa脱脂do岬醐溝繭o巾a書
de耐離合創請や融u融創部r匂弼oお瞭融s馴純血欝S・

c博reSent締de dfagndstfro de outros ProCesSOS融onais em CurSO’h〇億O噛dos

ant即a詳恥n踊同d亀き9 ∞峨§io醜さd闘脚do「奉るdさe鵬咽亀脚払暁
dl遭g画㈱舶競る岬e融S ao鴫o寄o軸や寄書的雨請合o a咄me舶d購
processo§ 「evistonats de outra§ dist融idoras.

.由記章u髄od亀詳珊Pda餌p融
As at鵬ades de apoIo conSu臨o’粥加adas na 3擁y-sEo ta「軸Periddiea da Am南

扇創傷を固禍的de合醸§さ卸d勘記贈る櫨脚寄涌輸io舶d脚職き尋
e測軸do processo re鞠na申Parte do Reg融〇両ndo a obte噛ro de methores
側聞僻.随襲Co鵬沌eさ馳きるs邸輔合s at葦融des;

串的納れa岬師直o dき雷的岬軽S謙抑約諾pe掴調勘如o q叫ささ兜
謝融e輔埴謎融勘d務脚部雷軸厩融S′細軌面償} ∞鵬par軸dき
軸旧噛e緬鋳p細る輔車寄尋AN吼細da尋融de釣れ5is帥郵
co叩a噸o ∞mas胸囲憐e融繭謎p綱o鴫融でe競o鵬細寄軸調書　_鮮_暮_置　_細購き重陥〆∩書棚hr亀　o曇豊ddoこ

e§pe。a-剛さn鼻之両軸繭細る′ e騒く贈極印C鵬SO寄「e o嚢摘め;
Co調pa「a揮o C即事l dごI…}…一場す}‾‾ ‾1 ’軍‾“‾1○○∴1葛‾-

6軸鍋繭絶曇る闘鴇的d合繭軽押印鮎ねA樹dさ鴫o踊ら
dist斑鳩idora da e軸tegia de encam脚entO de dados e de relat餌$ e efabor軸

e/eu dfagn6sifeo de estudosou re-at6rios eSPeCifeo§ Per緬enteS.

Subs榔o na 轡れ謝絶da 陣耽a丁をc而a
尋AN難し

何軒草葉良†
Col 〇℃ou 箆請 Au轟隆雄虚

轟癌お札

∴守∵



espec綱ca sobre a 3窒r削髄o da concess軸t続′ 縛寄do q櫨色合S由紳輔寄ade焼山iu: a寄鍋鍵

d諦o屯琵cれi慨da鰯話し弼輔弼翰弱敵節税貼闘e$印朗心os主観割的脈把弧ぬら
的融鴫もさ§さ細面固尋雪印輪台AP oo唯nd8∴aS a即請e噸始e sロ的ta軸;
ass髄l臨画a的棚馳駆O da co壷脚的請form叫asstS細就職efabora蹄O da
apresenta軸da dist榔dora; asei筑釦cia na estra鴫桓de apes軌ta9aO na Audi鵬a

p踊ca; e aPreSenta軸de subs'dio§ que Pe請璃ham a co職CeSSIo融a formufar s唯est廓es

com embasamento融nico e鴫a自叩ando do proces§o de Audiencia P心b櫨reIa館OO a 3a

能Vis登o tar隅夢ね.

c) Su闘O na ana随da p「opes融雨do Reguied〇㌦ bem como叫rePar軸de sua
ma揃estas5o sobre a meSma, contendo as∴COntra叩POstas e S鵬reSPectivas

a堰脚惟職ta時節e S鵬e舶軸e§・

d上場翰e師団鵬e§陣的馳§寄さ軸d種o押印醐駒de 「ev駒鳴脚a・

匂S融。ro na efabo軽de eve融sustent軸Ora時ando da dettbera勘Pela
Diretoha da鯛E叫dos re5融os師ls da rev軸ta醐a′ e em PesS鮎e白ecurso

ad融鈍帽tivo脂的o ao p鵬§S寄de陶應餌a「闘a・

陣§さSSo碇帥pe鵬eS画磯de融di乾郎競q舵離S融o融帥oS

唇〉榔dades細館das剛的舶軸o競るe屯函a A請か印納車
曲調aS e請舶e c○競ou章鵬p尋競扇「os co融t壷dos・　　　　　　　　l

os締雨押fo剛re細dos p轟e即臨場印現場融倣

謎 ∴　●

Cp離まう支.容穏.絢l・袖

・∴∴∴っ

殺詫謹豊商議
こ階的2●0紳17書-館



譜急襲

回田四囲
Ma竜的韓od鴫鵬S

c踏1書8.4靖・508郎

鶴亀鮭嘉楽
隊嘗: 0晦.45購3義時

勝景締ま6約・4闘郎

寄e。a「a剛e寄S §e噂雨脚粥c融か融e競闘鮒的鑓硬調細o
脚da Abdo,きoo舶摘陶章de融曲調割的亀帥enま即統帥
de帥師軸e Go碕pr駁§舶塙e co加納徳陸的融eb§e融
os pad融さqu舶e辞職a繭e融as aS融彊S e融加帥§
produtos fs軸ados ro Cont商o.

軸a融遼de蛙〇〇一- de盛吐

÷　圏圏図星
陶oぐr軸腫れ離暗部轡)

部o蘭e鋤調p購o:

ca噌陣.
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ABDO ELLERY E ASS. CONS. EMP. REG. LTDA 
QD 701, BLC O, ENTRADA B 868/871 
ASA SUL 
70340-900  BRASILIA - DF 

 
 
 
 
Nossa Referência:  'SL/QF-00012/2020:EH Data de Emissão: 29/05/2020 
 
Sua Referência  175415 
 
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Atendendo a solicitação de V.Sas., atestamos que a empresa ABDO ELLERY E ASS. CONS. EMP. 
REG. LTDA, estabelecida na QD 701, BLC O, ENTRADA B 868/871, Bairro ASA SUL, na cidade de 
BRASILIA - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.384.906/0001-04, executou para a Cemig 
Distribuição S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.981.180/0001-16, os serviços abaixo relacionados, 
dentro dos padrões de qualidade exigidos, e atendendo satisfatoriamente os prazos estipulados. 
 

Contrato Objeto Período Execução 
4570016824 Serviços de consultoria técnica-econômica e 

estratégica, visando assessorar a Cemig distribuição, 
com 8,4 milhões de unidades consumidoras no ano de 
2018 na sua 4ª revisão tarifária periódica, abrangendo 
os seguintes temas e aspectos: Base de Remuneração 
Regulatória, indicadores de continuidade; Custos 
Operacionais, Perdas técnicas, Perdas Não técnicas, 
Receitas Irrecuperáveis e Ações Estratégicas.. 
Compreendendo:  
Remuneração Regulatória (BRR) 
As atividades de apoio consultivo neste tema referiram-
se à realização de análises e estudos para subsidiar a 
concessionária durante o processo revisional, visando o 
melhor resultado na apuração da BRR. Incluiu também 
o levantamento e a identificação antecipada de pontos 
que foram discutidos com o Regulador, pontos esses 
que inexistiam em outros processos revisionais ou para 
os quais não foram identificadas soluções padrão. 
Incluiu também simulação antecipada do valor da BRR 
e da fiscalização da ANEEL, com a verificação de 
pontos que são usualmente abordados pelo órgão 
fiscalizador. 
 Indicado e  de Con in idade 

As atividades de apoio consultivo nesse tema referiram-
se às análises e estudos dos limites 
regulatórios para os indicadores DEC/FEC. 
 C o  Ope acionai , Pe da  T cnica , Pe da  N o 

02/10/2017 a 01/072018 
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Técnicas e Receitas Irrecuperáveis  
As atividades de apoio consultivo nesses temas 
referiram-se à construção de argumentação  
regulatória para demonstrar os efeitos da aplicação das 
metodologias de custos operacionais, perdas técnicas, 
perdas não técnicas e receitas irrecuperáveis, que, por 
não considerarem determinadas especificidades da 
concessão da Cemig D, causam distorções nos 
parâmetros regulatórios definidos para a 
concessionária. Incluiu também subsídios que 
permitiram a concessionária formular sugestões com 
embasamento técnico e legal na discussão desses 
temas, como por exemplo: sugestão de argumentação 
para o pleito de repasse imediato dos custos 
operacionais eficientes, sem aplicação de um 
Componente T do Fator X negativo. 
 
 Ações Estratégicas 

As atividades de apoio consultivo nesse tema referiram-
se a estratégias que pudessem 
conduzir a um melhor resultado para a 4ª RTP da 
Cemig D, quais foram: 
- Subsidiar a Cemig D nas interações com o Regulador, 
participando ativamente da elaboração das estratégias, 
das ações de viabilização e dos fundamentos que 
justifiquem os pleitos da concessionária; 
- Subsidiar na análise da Nota Técnica que a ANEEL 
colocou em Audiência Pública específica sobre a 4ª 
revisão da concessionária, sendo que esta atividade 
inclui: análise da Nota Técnica da ANEEL, comparação 
com os resultados esperados; elaboração das 
contribuições a serem encaminhadas para a AP 
contendo as argumentações e sustentações; 
assistência na consolidação da contribuição formal; 
assistência na elaboração da apresentação da 
distribuidora na audiência pública; assistência na 
estratégia de apresentação na Audiência Pública; e 
apresentação de subsídios que permitiram a 
concessionária formular sugestões com embasamento 
técnico e legal; 
- Subsidiar na análise da proposta final do Regulador, 
bem como na preparação de sua manifestação sobre a 
mesma, contendo as contrapropostas e suas 
respectivas argumentações e sustentações; 
- Assessorar em pontos específicos de reivindicação 
para o processo de revisão tarifaria que permitissem 
introduzir alterações de entendimento e de aceitação 
por parte do Regulador em questões relacionadas com 
os resultados da 4ª RTP da Cemig D; e 
- Subsidiar na elaboração de eventual sustentação oral 
quando da deliberação, pela Diretoria da ANEEL, dos 
resultados finais da revisão tarifária, e em possível 
recurso administrativo relativo ao processo da Revisão 
Tarifária Periódica.  
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Equipe Técnica:  
 
Eduardo Henrique Ellery Filho CPF 151.923.691-34  Coordenador Geral 

José Mário Miranda Abdo  CPF 151.923.691-34  Coordenador Estratégico 

César Antônio Gonçalves  CPF: 178.347.919-15 - Coordenador Executivo 

 

Belarmino Elias - CPF: 563.634.351-53; Adriana Lima Alves - CPF 622.604.305-97; Cláudia natalina 

Portal de matos  CPF 637.691.152-87 Larissa Pinheiro Constanti - CPF: 002 084171-09; Clarissa 

Machado Rocha - CPF: 821 044 171-04; Márcio Ribeiro de Barros CPF 260.372.117-87; Marcelo 

Rodrigues - CPF: 118.437.508-99; Renata de Oliveira e Silva - CPF: 005.451.331-65;; José Marcelo 

Bandeira Filho - CPF: 863.683.463-53; Frank Tadeu Ávila  CPF 740.589.758-49; Renata Crusius 

dos Santos - CPF: 078.456.757-33 Alberto Edson Costa Duarte  CPF 081.010.149-18 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Ivanilson Alencar Maciel 
Gerente de Relacionamento com Fornecedores - SL/RF 
Para validação deste documento favor acessar https://validator.docusign.com/ 
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ATESTADO TÉCNICO 

 
A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. – EQUATORIAL ENERGIA 
MARANHÃO, inscrita no CNPJ: 06.272.793/0001-84 com sede na Alameda A, Quadra SQS, s/nº 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, Maranhão, que atendeu aproximadamente 
2,4 milhões de unidades consumidoras no ano de 2017,atesta que a empresa Abdo, Ellery & 
Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, 
Registro CREA: 8002/RF, com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 – Ed. Centro 
Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul – Brasília/DF, executou os serviços técnicos 
especificados: 

 

DADOS DO SERVIÇO: 

 

• Contrato: 149/2017. 

• Objeto: Apoio consultivo em regulação técnica e econômica visando assessorar a Equatorial 
Maranhão: 

a) Na preparação, consolidação e organização das informações para a BRR, bem como na 
elaboração de simulações de valor e de fiscalização da BRR para o 4º CRTP (Engenharia 
Contábil do Concessionário referente a BRR); 

b) Nas atividades de preparação para a 4ª Revisão Tarifária Periódica; e 

c) Nas atividades de execução da 4ª Revisão Tarifária Periódica. 

• Período de execução: 20/03/2017 a 30/08/2017 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

a) Engenharia Contábil do Concessionário referente a BRR da Equatorial Maranhão: 

As atividades de apoio consultivo executadas na 4ª revisão tarifária periódica da Equatorial 
Maranhão referem-se à realização de análises e estudos para subsidiar a concessionária 
durante o processo revisional, visando o melhor resultado na apuração da Base de 
Remuneração Regulatória. Essa etapa também inclui o levantamento e a identificação 
antecipada de pontos para serem discutidos com o Regulador, pontos esses que inexistem em 
outros processos revisionais ou que não foram identificadas soluções padrões. Incluiu também 
simulação antecipada de valor e de fiscalização da BRR. 

b) Preparação para a 4ª Revisão Tarifária Periódica da Equatorial Maranhão: 

As atividades de apoio consultivo executadas na 4ª revisão tarifária periódica da Equatorial 
Maranhão referem-se à realização de análises e estudos para subsidiar a concessionária antes 
da execução do processo por parte do Regulador, que visou a melhor quantificação do 
Reposicionamento Tarifário e do Fator X, contemplando: 
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• Subsidiar na preparação para o processo revisional, incluindo a organização e o 
planejamento detalhado das atividades pertinentes; e 

• Subsidiar nas análises e estudos referentes aos principais temas do processo revisional 
de tarifas e em particular em relação às Perdas Elétricas e aos limites de continuidade 
DEC/FEC.  
c) Execução da 4ª Revisão Tarifária Periódica da Equatorial Maranhão: 

As atividades de apoio consultivo executadas na 4ª revisão tarifária periódica da Equatorial 
Maranhão referem-se à realização de análises e estudos para subsidiar a concessionária 
durante a execução do processo revisional por parte do Regulador, visando obtenção de 
melhores resultados, contemplando: 

• Subsidiar na preparação das informações solicitadas pela ANEEL, sendo que esta 
atividade incluiu: comparação de formatos e fontes para a solicitação da ANEEL, além 
da análise de consistência; comparação com as informações encaminhadas para o 
Regulador em outras situações, em especial na 1ª e na 2ª revisão tarifária e nos Ofícios 
específicos sobre o 4º ciclo; diagnóstico crítico da solicitação de informações por parte 
da ANEEL; definição junto à distribuidora da estratégia de encaminhamento de dados e 
de relatórios; e elaboração e ou diagnóstico de estudos ou relatórios específicos 
pertinentes; 

• Subsidiar na análise da Nota Técnica que a ANEEL colocou em Audiência Publica 
específica sobre a 4ª revisão da concessionária, sendo que esta atividade incluiu: análise 
da Nota Técnica da ANEEL, comparação com os resultados esperados; elaboração das 
contribuições encaminhadas para a AP contendo as argumentações e sustentações; 
assistência na consolidação da contribuição formal; assistência na elaboração da 
apresentação da distribuidora; assistência na estratégia da apresentação na Audiência 
Pública; e apresentação de subsídios que permitiram a concessionária formular 
sugestões com embasamento técnico e legal quando do processo de Audiência Pública 
relativo a 4ª revisão tarifária; 

• Subsidiar na análise da proposta final do Regulador, bem como na preparação de sua 
manifestação sobre a mesma, contendo as contrapropostas e suas respectivas 
argumentações e sustentações; 

• Assessorar em pontos específicos de reivindicação para o processo de revisão tarifária 
que permitiram introduzir alterações de entendimento e de aceitação por parte do 
Regulador em questões relacionadas com os resultados da 4ª RTP da Equatorial 
Maranhão; e 

• Subsidiar na elaboração de eventual sustentação oral quando da deliberação, pela 
diretoria da ANEEL, dos resultados finais da revisão tarifária, e em possível recurso 
administrativo relativo ao processo de revisão tarifária.  
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Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo 

CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho 

CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves 

CPF: 178.347.919-15 

Frank Tadeu Ávila  

CPF: 740.589.758-49 

Marcio Ribeiro de Barros  

CPF: 260.372.117-87 

Belarmino Elias 

CPF: 563.634.351-53 

Thais Fernanda Rocha da Silva 

CPF: 721 304 071 - 53 

Marcelo Rodrigues 

CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti 

CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves 

CPF: 622.604.305-97 

José Marcelo Bandeira Filho 

CPF: 863 683 463 – 53 

Claudia Natalina Portal de Matos 

CPF: 637 691 152 - 87 

Débora Lima Queiroz de Oliveira 

CPF: 035.562.663-26  

  

 
Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo, Coordenação Geral Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva de 
Cesar Antonio Gonçalves, prestados de acordo com o que foi requerido, observando os padrões 
de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e na elaboração dos produtos 
estipulados.  

 
Maranhão,         de                    de  

 
 

________________________________________________________ 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

GRUPO EQUATORIAL 

TINN FREIRE 
AMADO:03358983609

Assinado de forma digital por TINN 
FREIRE AMADO:03358983609 
Dados: 2021.04.23 11:29:03 -03'00'
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相隣孤Do丁紅棚軍O

A COMPANHIA削珊GETICA D曇P蹴NAMBuCO - C軋PE inscrita no CNP」: 10.835.932/0001-08,

com sede na Avenida 」o鼠o de Barros, n§ 111, Boa Vista, RecifeヰE, que atendeu

ape通maぬmente 3′了肌i随es de面dades consu巾doras no弧o de 2018′ ate襲a que a
empresa Abdo′削e‘γ & Assoc軸os - Cons融o高a E蘭LP鳩Sa商l em E鵬ngia e Reg面壁o Ltda′

CNP」: 07.384.906IOOOl-04 Registro CREA; 8002/RF, COm Sede no SRTVS, Qd.701, bloco O′ n9

110 -蘭. Centro M踊empresarial, Salas 868 a 871, Asa Sul - Bra§縄/DF, eXeCutOu OS Servicos

tecnicos espec綿cados :

●　Contrato: 4600039403

O唯to; Apoio cons踊vo em 「egula9§O tdenica e econ∂mica visando assessorar a C乱PE nas

訣諦縫摂s嚢全部や割評鮮c, c関れ陶細pね韓的m帥書o合eXeC璃O naS a章iv舶de§ pa胎a 49
Revis細Tarif帥a Peri6dica - RTP da concession緬a・

. pe面odo de飲eou街O: 01/06/2016 a 3L/05/2017

. Atividade§ de apoio consu貼ve executade na 49 re涌s割o Tarif祁a Peri6dica (RTP) da C帥E

referentes a reaIiza薄o de a融ses e e§tudos pa「a subsidiar a concession緬a antes da

execugao do processo por pa競e do reg面ador′ Visando a me岨or quant碗a辞o do

reposicionamento Ta碓姑o e do Fator X.

. subs紺io na preparac§o para o processo revisional. inc輔ndo a organiza辞o e o

書幅n専調邸とe包e軸轟垂地如s a駒鳴曇e§既曲れe舶eS・
●　Subsidio nas discurs洗s sobre as metodoIogia§ que fo「am ut胞adas no processo

「evisional; diagn6stico dos impa億os da a函Ca錠o das metodo!ogias definidas pela AN旺L;

議認諾e慧SCursto de diagn6sticos e estrategias pertinentes ao proces§O
●　Simulac§o dos possiveis resultados de Reposicionamento Tarif緬o e do Fator X.

'　Subsfdto nas an舗ses e estudos refe「entes aos principais temas do p「ocesso revisional de

tarifas e em particu-a「 em reIa弟oおPerdas N約Tecnicas (P叩e aos輔Cadores de

Con章活uidade D雷C e托C.
. os estudos em rela確o as Perdas Nao Tさcnicas- PNT envoIve「am:

- Evolu蜂o das perdas da empresa nos踊mos anos segregadas entre tecnicas e n富o t紺icas′

tanto em vatores absolutos quanto em PerCentual da ene噛萎 injetada;

十万上軽宏幸幸



坪禁裏
・ Evol調節O dos p「inc圃s indi輪do「es socioecon∂micos da concess細que se reぬcionam ao

COmbate ds PNT;
-Diagndstico do problema das perdas na concessao, Origens・ Caracteristicas e fato「es

determi nantes;
- Dctaihamento do p「ograma de combate ds perdas nあt壷nicas’eSPeC範ando as atividades

que v全m sendo desempenhadas′ OS inves軸肥ntos e as despesas operacionals realizados;
- Resultados das ac5es de combate as pe「das implem帥胞das atさo momento, detalhando os

montantes de redu辞o de pe「das, ganhos de me隔do e ganhos de receita adicional obtidos

COm O PrOgrama; e
- Diagn6stico dos processos e d鵬ui融es encont「ad謡・

Cc嗣teda§ essas緬e嗣a9§es e融ra que foram e廟cadas fof elaborado um documento
contendo o diagn6stico preciso do desafro de combate a PNT na conce§S5o′ bem como as

princ画S aIternativas de enfrentamento, Visando as§im ftexib胞a96es que equ鵬rem metas

desafiad。raS e ambiciosas, maS que S句am factiveis, dada a comp漢exidade int血seca d

ConCeSS篭o.

●　Os e§tudos em reIacao aos Indicadores de Continuidade DEC e FEC envoIveram:

- A辞垢紺鴇g露stic3 e捕繭鴫謎de m謝or estrat6gia p綱efabor∂軸do estudo da

evolucgo dos indicadores de con軸uidade coIetivos什ente aos I輔es estab魂cidos para o

periodo do棚mo ci。o ta碓rio′一e砲ndo一§e em COn§ideracao os potenciais ganhos com
鳩d岬細das co請pe鵬a串es;
- AvaIia辞o em co申nto com a CELPE na co鴫ura軸dos atuais co申ntos p「opondo suas

reco鴫urac6es e inclusao/exclus谷o de novos conjuntos em con§On諦a com os comando声

堪挫煽改廃如P軸割算
一Apoio no levantamento de dados das condis5es clim細cas e espec網cidades regionais

associados ao desempenho dos conjuntos;
一An純e, em COnjunto com a C軋PE, do§腔mites propostos pela AN雄しPara OS CO函ntos

levando置Se em COnta tamb6m as obras estrutu「antes em cu「so e previstas pa「a o pr巌imo

Ciclo tarif如o. E§§a an錐se prospectiva foi fundamentaI para concentrar esfor印s na

fIexib購za辞O dos limites dos co可untos mais crfticos, Cujas obras a serem reaIizadas tem

efeitos mais Iimitados;
- Propos軍o, em COnjunto com a C軋PE, de a畦ra確es nos Iimites para os indicadores de

continuidade dos c珂untos que apresentam mator d綱cuIdade para atendinlentO da§ metaS e

que resulte璃nos maiores volumes de compen§a9aO, levando-Se em COnSidera碕O aS SuaS
especificidades;
- Suporte nece§S羅o a C軋PE para elaborac§o da manife§taCaO Pre"minar junto a AN推しCOm

vistai a PrOPOSi乾O de ajustes nos溝mites dos co函ntos; e
_ §ubs細io a C軋PE em todo o processo de discuss釜o deste§踊te junto a AN駐しParticipando

ativamente da e書aboracao da estratEgia e dos fundamentos que just輔caram a flexi掘zac§o

do§ Iimites no conteXtO da revisao ta辞まria pe「i6dica.



舛慧墓
. Apresenta鋒O de diagndstico de軸tros processos revisionai§ em Cu「SO e que SeraO

homoIogados antes da 4g RTP da CEしPA.

●　As atividades de apoio cons亜ivo executadas na 4g revisあtari絡ria peri6dica da C軋PE se

referiram irealiza碕O de an副ise§ de estudos para §ubs瀞ar a concession細a durante a

execu弟o do p「oce§SO revisional por pa競e do Re即fador, Visando a ob畦n鱒O de me航OreS

resultados. Nesse contexto foram 「e描zadas no perbdo de abril de 2016 a mafo de 2017,

as seguintes atividades:
- Sub§輔o na prepa「ae約das informa手5es so樋tadas pela AN托しSendo que esta a輔dade

incluiu: diagn6stico das info「ma鱒es leva舶das, incIuindo compara節O de formatos e fontes

para a soiicita辞o da A醒…L ai6m da an羅se de consis総ncja詳OmParag5o com as informa95es
encaminhadas pa「a o reguぬdo「 em outras situac5es′ em eSPeCiaI nas 「evis続s tari櫛as

anteriores, e nOS Offcios espec綱cos sobre o 4Q cicIo;くagn6stieo cr耀o da soIicita鍔o de

informaゆes por parte da AN難し; de緬開o junto a distribuidora de e§t「a掩gia de

encaminhamento de dados e de relat6rios; e eねbora策ね　e ou diagn6stico de estudos ou

reIat6rios espec綱cos pertinentes.

_ S壷Si蔀o ra a壷iise da i彊ta T5cnicas即e a ANE軋cotocou em Audi6ncia Pd鵬a espec楯ca

sob「e a 4宴revis紀da CEしPE, Sendo que esta a輔dade i面ui: a繭se da Nota Tgcnica da

ANE軋, COmPara蜜o com os resultades esperados; elabora弟O das contribuic6es a serem

encaminhadas par∂ a AP contendo as argumenta手6es e sustenta確es; aSSis総neia na

con§Olidag§o da contribui辞O formal; aSSist釦cia na elabora鱒o da∴aP「e§enta鋒o da

distribuidora; aSSist全ncia胴estrat6gia de ap「esentacao na Audiencia Publica; e aPreSenta辞o

de s鳴s妃ios q準[ e「融t翻a総捕essiona癌fo拙肥ぬr sugest5es com emb翻mentO超Cnico e
iegal quando do processo de Aud繕ncia Pさ輔ca reIativo a 49 revis約t押詰「ia.
- Subs繍o na an割ise da proposta fina同o ReguIador, bem como na p「epa胎辞o de sua

manifesta亭あsobre a mesma, conte融o as cont贈propostas e suas respect vas argumentac6es

e sustenta96es.
- Assessoram削to em pontos e坤er掘cos de reivindicac§o para o processo de revisあね「髄ria

que permitiram introduzir a書te嶋95es de entendimento e de aceita9aO Por Parte do Regu舶O「,
- Subsfdio na eぬbora鋒o de eventual sustenta挿O Oral quando da de胸era辞o再ela Diretoria

da AN駈し, dos res亜ados軸ais da revis竃o tarif細a, e em POSSivel recurso admini§trativo

「elativo ao p「ocesso de revis50 tar鱒ria.

一Assessora咋nto a CEしPE em pontos espec範os de reivindica蜜O que Pe「m船m introduzi「

alter露手∂es de entendimento e de aceita鋳o por parte do Regulador em quest6e§ reIacionadas

OOm 「eSuItados da 4g RTP.

- Assessoramento a CEしPE em eventuais recu「sos administrativo relacionados cQm OS

resultados da 49 RTP.

位
困四書圏函
賢国書圏



坪慧裏
Os §e鴫OS血「a請飲eき鵬dos peぬi鎚両極印u吋e冶C面ca:

Jos6 M緬o Miranda Abdo

GP亨:購詑鷲.醜一説

圏詔四囲
CPF: 00与.4与1.33l-65

園長国璽国昭圏
輪rlssa Pう億he汀o Cons前面館

C昨: 00雷084土71-脚

CPF; 1壬l.923.691-34

CP声: 563.634.締1-与3

‾露盤。普請清福
CP声: 863 683 463 -与3

Declaramos que os servi印s fo輪m eXeCutados sob a Coordena頓o Es肘瞭g融de 」os6 M緬o
Miranda Abdo, C的調書帥a蹄o Gera喜de Eduardo Henriquel軸ery F冊o e Coorde間Cao Ex脚rtiva

de Cesar A証ohio Gon画ve5, Prestadas de acordo com as dispo§時謎s con圃圃§′ Observando

os padr洗s de qua'idede exigidus na 「ealiza軸de todas as a軸dades eれa ef抽o略画) do§

Produtos estipuぬdos no contrato.

Re鴫艶de罷磨諦観de吏」

C叩叫N蝿書A削撤G同軸D押韻NA鵬UC○ -鱗し惟



担架
謹書珪鼻
面C陣曲I京NP;

聴軸e:担I多彩雄一巧打

:ふ、・

紅或疋鍔障(し
み食か履獲運〇〇・

5ム
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ  
FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO A PESQUISA 
GRUPO DE ESTUDOS EM GERENCIAMENTO DE ÁGUA E REUSO DE EFLUENTES 
LABORATÓRIO DE INSTALAÇÕES PILOTO DE TRATABILIDADE DE ÁGUA E DE LODO 

PROJETO DE PESQUISA ESTUDO DE INTERVENÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO NA BACIA URBANA DA ESTRADA NOVA (PA) COMO 
ESTRATÉGIA PARA SEGURANÇA ALIMENTAR, HÍDRICA E ENERGÉTICA  

    PROCESSO: 024679/2018-10 
 

Rua Augusto Corrêa 01 Cidade Universitária CEP 66075-110 Guamá - Caixa postal 479 PABX +55 91 3201-7000 – 
Belém- Pará Brasil - Universidade Federal do Pará 

COORDENADOR DO PROJETO DE PESQUISA -  PROCESSO: 024679/2018-10 
GRUPO DE ESTUDO EM GERENCIAMENTO DE ÁGUAS E REUSO DE EFLUENTES 

Coordenador: Neyson Martins Mendonça Endereço: R. Augusto Corrêa, s/n - Guamá, Belém - PA, 66075-110 
Contato: (91) 98149-7337 
             neysonmm.ufpa@gmail.com Tel/Fax: (91) 3201-7000 

 

 
A Engenheira Sanitarista e Ambiental KARISSA AUAD CARVALHO DUARTE, brasileira, portadora 
do RG nº 6356659 PC/PA e do CPF nº 015.444.692-09 compôs a equipe técnica do projeto de pesquisa 
ESTUDO DE INTERVENÇ ES EM SANEAMENTO B SICO NA BACIA URBANA DA 

ESTRADA NOVA (PA) COMO ESTRATÉGIA PARA SEGURANÇA ALIMENTAR, HÍDRICA E 
ENERG TICA , proveniente de um conv nio firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém (PMB) e a 
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (FADESP)  representado pelo Grupo de Estudo 
em Gerenciamento de Água e Reuso de Efluentes da Universidade Federal do Pará  no período de março 
de 2018 a novembro de 2020. 
 
A referida Engenheira foi responsável pela elaboração do Índice Municipal de Saneamento Básico 
(IMSB), cuja finalidade foi acompanhar as condições sanitárias para melhor planejamento estratégico do 
poder público municipal. O IMSB formulado foi aplicado nas sub-bacias hidrográficas I e II da Estrada 
Nova  localizadas em Belém/PA. Para isso, a engenheira desenvolveu as seguintes atividades: 
- Criação de um banco de dados com as informações de saneamento básico das sub-bacias; 
- Elaboração da matriz de indicadores do IMSB a partir de informações provenientes dos próprios órgãos 
municipais e dos prestadores de serviços públicos;  
- Formulação matemática do IMSB, considerando as condições socioeconômicas e a qualidade do serviço, 
operação e manutenção nos setores de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e 
drenagem urbana. 
- Aplicação do IMSB nas sub-bacias I e II da Bacia Hidrográfica da Estrada Nova. 
  

 
 
 
 
 

Belém, 12 de julho de 2021.  
 
 
 
 

 
 

Prof. Neyson Martins Mendonça. 

Neyson 
Martins 
Mendonça

Assinado de forma 
digital por Neyson 
Martins Mendonça 
Dados: 2021.07.12 
16:29:40 -03'00'



 
 

 
 

 

.  DOC   DECLARAÇÃO AMAE 

 

  



 
 

Rua. Curuçá, nº 555. Bairro do Telégrafo. 
CEP: 66.050-080 - Belém – Pará - Brasil - Fone: 9-8733-2115 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Declaramos, para os devidos fins, que a Sr. ª KARISSA AUAD CARVALHO 
DUARTE, brasileira, portadora do RG Nº 6356659 – PC/PA E DO CPF Nº 015.444.692-09, 
pertenceu ao quadro de pessoal temporário desta Agência Reguladora Municipal de Belém-
ARBEL (CNPJ: 19.670.696/0001-91), antes denominada Agência Reguladora Municipal de 
Belém – AMAE, no período de 01/05/2017 a 31/05/2018.  

Enquanto Agencia Reguladora Municipal de Água e Esgoto de Belém – 
AMAE/BELÉM, ocupou cargo de Técnico em Regulação de Serviços Públicos Nível II, sob 
matrícula nº 0447307-010, com as seguintes atribuições: 

x Supervisionar os processos de fiscalização dos serviços de acordo 
com os padrões e normas estabelecidas nos regulamentos e contratos 
de concessão ou outros instrumentos de delegação; 

x Elaborar e controlar a emissão de termos de notificação dos recursos 
decorrentes da lavratura de termos de notificação e auto de infração; 

x Dar apoio aos processos de avaliação dos recursos decorrentes da 
lavratura de termos de notificação e autos de infração; 

x Dar apoio aos estudos sobre os serviços públicos concedidos, 
permitidos ou autorizados, com vistas a sua maior eficácia e eficiência; 

x Avaliar os planos e programas de investimento dos operadores, 
visando garantir a adequação desses programas à continuidade dos 
serviços em níveis compatíveis com a qualidade e o custo da 
prestação doe mesmos; 

x Prestar esclarecimentos técnicos a usuários e operadores dos 
serviços regulados; 

x Acompanhar a evolução da legislação específica dos serviços 
regulados; 

x Exercer as demais atividades correlatadas de regulação de serviços 
públicos. 

Declaramos ainda, que a servidora à época não teve seu contrato cancelado, nem 

demitida a bem do serviço público, mas sim solicitou distrato. Não constando em nossos 

registros funcionais, portanto, nada que desabone sua conduta profissional. 

Belém, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

VANESSA FRANÇA MOURA FURTADO 
Coordenadora Autárquica de Administração CAA/ARBEL/PMB 

 
 

 
 

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHÔA 
Diretor-Presidente-ARBEL/PMB 

 

VANESSA 
FRANCA 
MOURA 
FURTADO

Assinado de forma 
digital por VANESSA 
FRANCA MOURA 
FURTADO 
Dados: 2023.06.22 
14:19:44 -03'00'

ELIANA DE 
NAZARE CHAVES 
UCHOA:38333520
197

Assinado de forma digital 
por ELIANA DE NAZARE 
CHAVES 
UCHOA:38333520197 
Dados: 2023.06.22 15:42:36 
-03'00'



 
 

 
 

 

7 ANEXO B  DECLARAÇ ES COMPLEMENTARES 

  



 
 

 
 

 

.  ANEXO III  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE  DEZOITO  ANOS 
OU DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE  DEZESSEIS  ANOS, SALVO 
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS  QUATORZE  ANOS 

  



 

 

 
ANEXO III DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO 
NOTURMO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) 
ANOS OU DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 16 (DEZESSEIS) 

ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS 14 
(QUATORZE) ANOS 

 
A empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação 

Ltda. (AEA Consultoria), inscrita no CNPJ sob o nº 07.384.906/0001-04, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. José Mário Miranda Abdo, portador da Carteira de 

Identidade nº 578.805 - SSP/DF, inscrito no CPF nº 057.276.691-20, DECLARA que não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
 
 

José Mário Miranda Abdo 
Representante Legal da Empresa 

Sócio controlador da AEA Consultoria 
 

Brasília, 13/07/2023 

JOSE MARIO 
MIRANDA 
ABDO:057276
69120

Assinado de forma 
digital por JOSE 
MARIO MIRANDA 
ABDO:05727669120 
Dados: 2023.07.04 
15:27:28 -03'00'



 
 

 
 

 

.  ANEXO IV  DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR 
OCORRÊNCIAS POSTERIORES  

  



 

 

 
ANEXO IV DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR 

OCORRÊNCIAS POSTERIORES 
 

A empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação 

Ltda. (AEA Consultoria), inscrita no CNPJ sob o nº 07.384.906/0001-04, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. José Mário Miranda Abdo, portador da Carteira de 

Identidade nº 578.805 - SSP/DF, inscrito no CPF nº 057.276.691-20, DECLARA que 

inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no certame supramencionado e que, em 

havendo ocorrências posteriores, serão elas imediatamente comunicadas à Adasa. 

 

 
 
 

José Mário Miranda Abdo 
Representante Legal da Empresa 

Sócio controlador da AEA Consultoria 
 

Brasília, 13/07/2023 

JOSE MARIO 
MIRANDA 
ABDO:0572766912
0

Assinado de forma digital 
por JOSE MARIO MIRANDA 
ABDO:05727669120 
Dados: 2023.07.04 15:27:51 
-03'00'



 
 

 
 

 

.  ANEXO VI  DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 
. /  

  



ANEXO VI DO EDITAL 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019 

CONCORRÊNCIA 01/2023/ ADASA 

LICITANTE: Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação 

Ltda. (AEA Consultoria) 

CNPJ: 07.384.906/0001-04 

INSCRIÇÃO �^d��h�>: 07.466.341/001-41 

REPRESENTANTE LEGAL: José Mário Miranda Abdo 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 057.276.691-20 

A empresa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. 

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

José Mário Miranda Abdo 
Representante Legal da Empresa 

Sócio controlador da AEA Consultoria 

Brasília, 13/07/2023 

JOSE MARIO 
MIRANDA 
ABDO:05727669
120

Assinado de forma 
digital por JOSE MARIO 
MIRANDA 
ABDO:05727669120 
Dados: 2023.07.04 
15:30:28 -03'00'



 
 

 
 

 

.  ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
CONFORME LEI DISTRITAL . /  

 

 

 
 
 

 

 
 



ANEXO VII DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

(CONFORME LEI DISTRITAL 4.770/201) 

Eu, José Mário Miranda Abdo, CPF nº 057.276.691-20, como representante devidamente 
constituído da empresa Abdo, Ellery & Associados  Consultoria Empresarial em Energia 
e Regulação Ltda. (AEA Consultoria), CNPJ sob o nº 07.384.906/0001-04, doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, em atendimento a Lei 
Distrital nº 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em
adotar práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de
papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário
com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio,
sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a
evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores
incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente.

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de
documentos sendo que para os fins a que se destina esta licitação, somente será
utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as
medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta
atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis, e que já
implantou as seguintes medidas: disponibilização e estímulo do uso de papel
reciclado e da reutilização de papeis rascunho; atenção quanto ao uso consciente de
água,  energia e bens comuns; atendimento às regras condominiais do edifício
comercial no qual a empresa presta seus serviços de consultoria especializada,
quanto ao transporte de detritos para locais adequados de separação,
acondicionamento e descarte; coleta seletiva e condução de pilhas e baterias usadas
para local específico e apropriado de rejeite. Ademais, a AEA Consultoria tem como
valor a sustentabilidade, que abrange a contribuição para consciência e viabilidade
ambien al  e a confiança e bom senso no so de rec rsos da empresa  e, como
uma das condutas respei ar o meio ambien e e er compromisso com a
s s en abilidade socioambien al , todos eles delineados no Código de Ética da
Abdo, Ellery & Associados.



c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

José Mário Miranda Abdo 
Representante Legal da Empresa 

Sócio controlador da AEA Consultoria 

Brasília, 13/07/2023 

JOSE MARIO 
MIRANDA 
ABDO:057276691
20

Assinado de forma digital 
por JOSE MARIO MIRANDA 
ABDO:05727669120 
Dados: 2023.07.07 15:15:52 
-03'00'


